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LEI N.° 4.119/1962 (CRIA A PROFISSÃO DE PSICÓLOGO)

LEI Nº 4.119, DE 27 DE AGOSTO DE 1962.

Dispõe sôbre os cursos de formação em psicologia e regula-
menta a profissão de psicólogo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS CURSOS

Art. 1º - A formação em Psicologia far-se-á nas Faculdades de 
Filosofia, em cursos de bacharelado, licenciado e Psicólogo.

Art. 2º - (VETADO)
Art. 3º - (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 4º - (VETADO)
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
§ 4º (VETADO)
§ 5º (VETADO)
§ 6º (VETADO)
§ 7º (VETADO)

CAPÍTULO II
DA VIDA ESCOLAR

Art. 5º - Do candidato à matrícula no curso de bacharelado 
exigir-se-á idade mínima de 18 anos, apresentação do certificado 
de conclusão do 2º ciclo secundário, ou curso correspondente na 
forma da lei de exames vestibulares.

Parágrafo único. Ao aluno que concluir o curso de bacharelado 
será conferido o diploma de Bacharel em Psicologia.

Art. 6º - Do candidato à matrícula nos cursos de licenciado e 
Psicólogo se exigirá a apresentação do diploma de Bacharel em Psi-
cologia.

§ 1º Ao aluno que concluir o curso de licenciado se conferirá o 
diploma de Licenciado em Psicologia.

§ 2º Ao aluno que concluir o curso de Psicólogo será conferido 
o diploma de Psicólogo.

Art. 7º - Do regimento de cada escola poderão constar outras 
condições para matrícula nos diversos cursos de que trata esta lei.

Art. 8º - Por proposta e a critério do Conselho Técnico-Adminis-
trativo (C.T.A.) e com aprovação do Conselho Universitário da Uni-
versidade, poderão os alunos, nos vários cursos de que trata esta 
lei, ser dispensados das disciplinas em que tiverem sido aprovados 
em cursos superiores, anteriormente realizados, cursos êsses ofi-
ciais ou devidamente reconhecidos.

§ 1º No caso de faculdades isoladas, a dispensa referida neste 
artigo depende de aprovação do órgão competente do Ministério 
da Educação e Cultura.

§ 2º A dispensa poderá ser de, no máximo, seis disciplinas do 
curso de bacharelado, duas no curso de licenciado e cinco no curso 
de Psicólogo.

§ 3º Concedida a dispensa do número máximo de disciplinas 
previstas no parágrafo anterior, o aluno poderá realizar o curso de 
bacharelado em dois anos e, em igual tempo, o curso de Psicólogo.

Art. 9º - Reger-se-ão os demais casos da vida escolar pelos pre-
ceitos da legislação do ensino superior.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS CONFERIDOS AOS DIPLOMADOS

Art. 10. - Para o exercício profissional é obrigatório o registro 
dos diplomas no órgão competente do Ministério da Educação e 
Cultura.

Art. 11. - Ao portador do diploma de Bacharel em Psicologia, é 
conferido o direito de ensinar Psicologia em cursos de grau médio, 
nos têrmos da legislação em vigor.

Art. 12. - Ao portador do diploma de Licenciado em Psicologia 
é conferido o direito de lecionar Psicologia, atendidas as exigências 
legais devidas.

Art. 13. - Ao portador do diploma de Psicólogo é conferido o 
direito de ensinar Psicologia nos vários cursos de que trata esta lei, 
observadas as exigências legais específicas, e a exercer a profissão 
de Psicólogo.

§ 1º Constitui função privativa do Psicólogo e utilização de mé-
todos e técnicas psicológicas com os seguintes objetivos: (Vide par-
te mantida pelo Congresso Nacional)

a) diagnóstico psicológico;
b) orientação e seleção profissional;
c) oritentação psicopedagógica;
d) solução de problemas de ajustamento.
§ 2º É da competência do Psicólogo a colaboração em assuntos 

psicológicos ligados a outras ciências.
Art. 14. - (VETADO)

CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES PARA FUNCIONAMENTO DOS CURSOS

Art. 15. - Os cursos de que trata a presente lei serão autoriza-
dos a funcionar em Faculdades de Filosofia, Ciências e Letras, me-
diante decreto do Govêrno Federal, atendidas as exigências legais 
do ensino superior.

Parágrafo único - As escolas provarão a possibilidade de manter 
corpo docente habilitado nas disciplinas dos vários cursos.

Art. 16. - As Faculdades que mantiverem curso de Psicólogo 
deverão organizar Serviços Clínicos e de aplicação à educação e ao 
trabalho - orientados e dirigidos pelo Conselho dos Professôres do 
curso - abertos ao público, gratuitos ou remunerados.

Parágrafo único - Os estágios e observações práticas dos alunos 
poderão ser realizados em outras instituições da localidade, a crité-
rio dos Professôres do curso.

CAPÍTULO V
DA REVALIDAÇÃO DE DIPLOMAS

Art. 17 - É assegurada, nos têrmos da legislação em vigor, a re-
validação de diplomas expedidos por Faculdades estrangeiras que 
mantenham cursos equivalentes aos previstos na presente lei.

Parágrafo único - Poderão ser complementados cursos não 
equivalentes, atendendo-se aos têrmos do art. 8º e de acôrdo com 
instruções baixadas pelo Ministério da Educação e Cultura.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18. - Os atuais cursos de Psicologia, legalmente autoriza-
dos, deverão adaptar-se às exigências estabelecidas nesta lei, den-
tro de um ano após sua publicação.

Art. 19. - Os atuais portadores de diploma ou certificado de 
especialista em Psicologia, Psicologia Educacional, Psicologia Clínica 
ou Psicologia Aplicada ao Trabalho expedidos por estabelecimento 
de ensino superior oficial ou reconhecido, após estudos em cursos 
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regulares de formação de psicólogos, com duração mínima de qua-
tro anos ou estudos regulares em cursos de pós-graduação com 
duração mínima de dois anos, terão direito ao registro daqueles 
títulos, como Psicólogos e ao exercício profissional.

§ 1º O registro deverá ser requerido dentro de 180 dias, a con-
tar da publicação desta lei.

§ 2º - Aos alunos matriculados em cursos de especialização a 
que se refere êste artigo, anteriormente à publicação desta lei, se-
rão conferidos, após a conclusão dos cursos, idênticos direitos, des-
de que requeiram o registro profissional no prazo de 180 dias. (Vide 
Decreto Lei nº 529, de 1969)

Art. 20 - Fica assegurado aos funcionários públicos efetivos, o 
exercício dos cargos e funções, sob as denominações de Psicólogo, 
Psicologista ou Psicotécnico, em que tenham sido providos na data 
de entrada em vigor desta lei.

Art. 21 - As pessoas que, na data da publicação desta lei, já 
venham exercendo ou tenha exercido, por mais de cinco anos, ati-
vidades profissionais de psicologia aplicada, deverão requerer no 
prazo de 180 dias, após a publicação desta lei, registro profissional 
de Psicólogo. (Vide Decreto Lei nº 529, de 1969)

Art. 22 - Para os efeitos do artigo anterior, ao requerimento 
em que solicita registro, na repartição competente do Ministério 
da Educação e Cultura, deverá o interessado juntar seus títulos de 
formação, comprovantes do exercício profissional e trabalhos pu-
blicados.

Art. 23 - A fim de opinar sôbre os pedidos de registro, o Minis-
tério da Educação e Cultura designará uma comissão de cinco mem-
bros, constituída de dois professôres universitários de Psicologia ou 
Psicologia Educacional e três especialistas em Psicologia Aplicada, 
(VETADO).

Parágrafo único. Em cada caso, à vista dos títulos de formação, 
obtidos no País ou no estrangeiro, comprovação do exercício profis-
sional e mais documentos, emitirá a comissão parecer justificado, 
o qual poderá concluir pela concessão pura e simples do registro, 
pela sua denegação, ou pelo registro condicionado à aprovação do 
interessado em provas teórico-práticas.

Art. 24 - O Ministério da Educação e Cultura expedirá, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta lei, as instruções 
para sua execução.

Art. 25 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

DECRETO N.° 53.464/1964 (REGULAMENTA A LEI N.° 
4.119/1962)

DECRETO N° 53.464, DE 21 DE JANEIRO DE 1964.

Regulamenta a Lei nº 4.119, de 27 de agôsto de 1962, que 
dispõe sôbre a profissão de psicólogo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 87, item I da Constituição,

DECRETA:

TÍTULO I
DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL

Art. 1º É livre em todo o território nacional o exercício da pro-
fissão de psicólogo, observadas as exigências previstas na legislação 
em vigor e no presente Decreto.

Parágrafo único. A designação profissional de psicólogo é priva-
tiva dos habilitados na forma da legislação vigente.

Art. 2º Poderão exercer a profissão de psicólogo:
1) Os possuídores de diploma de psicólogo expedido no Brasil 

por Faculdade de Filosofia oficial ou reconhecida nos têrmos da Lei 
número 4.119, de 27 de agôsto de 1962.

2) Os diplomados em Psicologia por Universidade ou Faculdade 
estrangeiras reconhecidas pelas leis do país de origem, cujos diplo-
mas tenham sido revalidados de conformidade com a legislação em 
vigor.

3) Os atuais portadores de diploma ou certificado de especia-
lista em Psicologia, Psicologia Educacional, Psicologia Aplicada ao 
Trabalho expedidos por estabelecimento de ensino superior oficial 
ou reconhecido, com base nas Portarias Ministeriais nº 328, de 
13.5.1946, e nº 274, de 11-7-1961, após estudos em curso regulares 
de formação de psicólogos, com duração mínima de quatro anos, 
ou estudos regulares em cursos de pós-graduação, com duração 
mínima de dois anos.

4) Os atuais possuidores do título de Doutor em Psicologia e de 
Doutor em Psicologia Educacional, bem como aquêles portadores 
do título de Doutor em Filosofia, em Educação ou em Pedagogia 
que tenham defendido tese sôbre assunto concernente à Psicolo-
gia.

5) Os funcionários públicos efetivos que, em data anterior ao 
dia 5 de setembro de 1962, tenham sido providos em cargos ou 
funções públicas, sob as denominações de Psicólogo, Psicologista 
ou Psicotécnico.

6) Os militares que, em data anterior ao dia 5.9.1962, tenham 
obtido diplomas conferidos pelo Curso criado pela Portaria nº 171, 
de 25 de outubro de 1949, do Ministério da Guerra.

7) As pessoas que, até o dia 5 de setembro de 1962, já tenham 
exercido por mais de cinco anos, atividades profissionais de psico-
logia aplicada.

Art. 3º Condição indispensável para o exercício legal da pro-
fissão de Psicólogo é a obtenção prévia do registro profissional de 
Psicólogo na Diretoria do Ensino Superior do Ministério da Educa-
ção e Cultura.

Parágrafo único. Os portadores de diplomas, expedidos por es-
tabelecimentos de ensino superior, deverão providenciar o devido 
registro do seu diploma no Ministério da Educação e Cultura.

Art. 4º São funções do psicólogo:
1) Utilizar métodos e técnicas psicológicas com o objetivo de:
a) diagnóstico psicológico;
b) orientaçãor e seleção profissional;
c) orientação psicopedagógica;
d) solução de problemas de ajustamento.
2) Dirigir serviços de psicologia em órgãos e estabelecimentos 

públicos, autárquicos, paraestatais, de economia mista e particu-
lares.

3) Ensinar as cadeiras ou disciplinas de psicologia nos vários 
níveis de ensino, observadas as demais exigências da legislação em 
vigor.

4) Supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e 
práticos de psicologia.

5) Assessorar, tecnicamente, órgãos e estabelecimentos públi-
cos, autárquicos, paraestatais, de economia mista e particulares.

6) Realizar perícias e emitir pareceres sôbre a matéria de psi-
cologia.

TÍTULO II
DA FORMAÇÃO

Art. 5º A formação em Psicologia far-se-á nas Faculdades de 
Filosofia na forma da legislação vigente e dêste Regulamento.

Art. 6º As Faculdades de Filosofia poderão instituir Cursos de 
Graduação de Bacharelado e Licenciado em Psicologia e de Psicó-
logo.
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Parágrafo único. As disciplinas lecionadas em outros Cursos da 
Faculdade ou da Universidade e que sejam as mesmas do currículo 
dos Cursos de Bacharelado e licenciado em Psicologia e de Psicólo-
go poderão ser ministradas em comum.

Art. 7º A autorização para o funcionamento e o reconhecimen-
to legal dos Cursos de Psicologia processar-se-á em consonância 
com os preceitos gerais da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 
e as determinações por ela não revogadas do Decreto-lei nº 421, 
de 11.5.1938, e do Decreto-lei nº 2.076, de 8.3.1940, completados 
pelas seguintes exigências expressas na lei nº 4.119, de 27.8.1962:

a) As Faculdades de Filosofia que solicitarem a autorização para 
o funcionamento de um dos Cursos de Psicologia deverão fornecer 
provas de sua capacidade didática, apresentando um corpo docen-
te devidamente habilitado em tôdas as disciplinas de cada um dos 
Cursos, cuja instalação fôr pleiteada por elas;

b) As Faculdades, ao requererem autorização para o funciona-
mento do Curso de Psicólogo, deverão possuir serviços clínicos e 
serviços de aplicação à Educação e ao Trabalho, abertos ao público, 
gratuitos ou remunerados, de acôrdo com o tipo de formação que 
pretendam oferecer nesse nível de Curso.

Parágrafo único. Nas Universidades em que existam serviços 
idôneos e equivalentes aos previstos na letra b a Faculdade de 
Filosofia poderá cumprir a exigência prevista no citado item pela 
apresentação de um convênio que lhe permita a utilização eficiente 
dêsses serviços.

Art. 8º As Faculdades de Filosofia que mantinham Cursos de 
Graduação em Psicologia na data da publicação da Lei nº 4.119, de 
27 de agôsto de 1962, terão o prazo de noventa dias, a partir da 
publicação dêste Decreto, para requerer ao Govêrno Federal o res-
pectivo reconhecimento.

§ 1º Os cursos de Graduação não enquadrados nas especifica-
ções dêste artigo deverão requerer dentro de noventa dias, a partir 
da data da publicação dêste Decreto, seu reconhecimento.

§ 2º Os cursos que não tiverem seus pedidos de reconhecimen-
to encaminhados dentro dêsse prazo estarão automàticamente 
proibidos de funcionar, estendendo-se esta proibição àqueles a que 
fôr negado o reconhecimento.

Art. 9º Os Cursos de pós-graduação em Psicologia e em Psico-
logia Educacional, regulamentados pelas Portarias Ministeriais nº 
328, de 13 de maio de 1946, e nº 274, de 11 de julho de 1961, não 
poderão admitir matrículas iniciais a partir de 1967.

Parágrafo único. As mesmas disposições deverão ser obedeci-
das pelos Cursos de Especialização ou pós-graduação em Psicologia 
que não se enquadrem neste artigo.

Art. 10. Os Cursos de Bacharelado, Licenciado e Psicólogo de-
verão obedecer ao currículo mínimo e duração fixados de acôrdo 
com a Lei nº 4.024, de 20.12.1961, pelo egrégio Conselho Federal 
de Educação.

TÍTULO III
DA VIDA ESCOLAR

Art. 11. O candidato à matrícula no Curso de Bacharelado deve-
rá satisfazer tôdas as condições exigidas para a matrícula em qual-
quer um dos Cursos da Faculdade de Filosofia.

Art. 12. Os atuais alunos dos Cursos mencionados no artigo 8º 
e em seu § 1º poderão prosseguir o Curso passando a obedecer às 
adaptações que êste tenha sofrido com o reconhecimento, desde 
que suas matrículas tenham sido regularmente processadas.

Art. 13. Os alunos matriculados nos Cursos de que trata o artigo 
9º e seu Parágrafo único poderão prosseguir o Curso obedecendo 
ao currículo original até o prazo previsto neste Regulamento.

Art. 14. Os alunos que tiverem cursado em nível superior no 
Brasil ou no estrangeiro disciplinas constantes do currículo dos Cur-
sos de Psicologia, poderão ser dispensados dessas disciplinas, des-
de que obtenham parecer favorável dos órgãos técnicos da Faculda-

de aprovado pelo Conselho Universitário no caso de Universidades, 
e pela Diretoria do Ensino Superior do Ministério da Educação e 
Cultura no caso de estabelecimentos isolados.

Parágrafo único. A dispensa de disciplinas será no máximo, de 
6 (seis) no Curso de Bacharelado, de 2 (duas) no de Licenciado e de 
5 (cinco) no de Psicólogo.

Art. 15. De acôrdo com a amplitude das dispensas referidas no 
artigo anterior, os Cursos de Bacharelado e de Psicólogo poderão 
ser abreviados, respeitada a duração mínima de dois anos em cada 
Curso.

TÍTULO IV
DOS DIPLOMAS

Art. 16. Ao aluno que concluir o Curso de Bacharelado será con-
ferido o diploma de Bacharel em Psicologia.

Art. 17. Ao aluno que concluir o Curso de Licenciado será con-
ferido o diploma de Licenciado em Psicologia.

Art. 18. Ao aluno que concluir o Curso de Psicólogo será confe-
rido o diploma de Psicólogo.

Art. 19. Os portadores de diplomas expedidos por Universi-
dades ou Faculdades estrangeiras que não sejam equivalentes aos 
nacionais, poderão completar sua formação em estabelecimentos 
oficiais eu reconhecidos.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20. As Diretorias do Pessoal dos Ministério, das Autarquias 
e de quaisquer outros órgãos da administração federal, estadual ou 
municipal apostilarão os títulos de nomeação dos servidores que 
tenham sido providos, em data anterior ao dia 5 de setembro de 
1962, em cargos ou funções sob a denominação de Psicólogo, Psi-
cologista ou Psicotécnico, garantindo-lhes o exercício dos cargos e 
das funções respectivas, assim como as vantagens daí decorrentes.

Art. 21. Os portadores do título de Doutor, obtido em Faculda-
de de Filosofia e que tenham defendido tese sôbre tema específico 
de Psicologia, ao requererem o registro profissional de Psicólogo, 
deverão instruir a petição com os seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade;
b) Prova de quitação com o serviço militar;
c) Título Eleitoral;
d) Diploma de Doutor devidamente registrado na Diretoria do 

Ensino Superior do M.E.C.;
e) Um exemplar da tese de doutoramento.
Parágrafo único. Os títulos de Doutor obtidos mediante concur-

so de cátedra ou de livre docência, serão válidos para o mesmo fim, 
desde que acompanhados dos documentos exigidos neste artigo e 
de uma declaração da Faculdade de que a cadeira a que se refere o 
concurso foi a de Psicologia ou a de Psicologia Educacional.

Art. 22. A Diretoria do Ensino Superior do Ministério da Educa-
ção e Cultura encaminhará os requerimentos e sua respectiva docu-
mentação à Comissão de que trata o artigo 23 da Lei nº 4.119 a fim 
de que a mesma emita parecer justificado.

§ 1º O parecer de que trata êste artigo deverá ser homologado 
pelo Diretor do Ensino Superior;

§ 2º Homologado o parecer, no caso de ser o mesmo pela con-
cessão do registro, providenciará a Diretoria do Ensino Superior o 
efetivo registro profissional de Psicólogo do requerente, a fim de 
que produza seus efeitos legais.

Art. 23. Os casos omissos neste Decreto serão resolvidos pela 
Diretoria do Ensino Superior do Ministério da Educação e Cultura.

Art. 24. Êste Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção revogadas as disposições em contrário.
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DECRETO-LEI N.° 200/1967 (REGULAMENTA AS AUTAR-
QUIAS COMO PARTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

INDIRETA)

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre a organização da Administração Federal, esta-
belece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras pro-
vidências.

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe 
confere o art. 9°, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro 
de 1966, decreta:

TÍTULO I
DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Art. 1º O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da Repú-
blica auxiliado pelos Ministros de Estado.

Art. 2º O Presidente da República e os Ministros de Estado 
exercem as atribuições de sua competência constitucional, legal e 
regulamentar com o auxílio dos órgãos que compõem a Adminis-
tração Federal.

Art. 3º Respeitada a competência constitucional do Poder Le-
gislativo estabelecida no artigo 46, inciso II e IV, da Constituição , o 
Poder Executivo regulará a estruturação, as atribuições e o funcio-
namento dos órgãos da Administração Federal. (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 900, de 1969)

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços inte-

grados na estrutura administrativa da Presidência da República e 
dos Ministérios.

 II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-
tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:

a) Autarquias;
b) Emprêsas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. (Incluído pela Lei nº 7.596, de 1987)
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competên-
cia estiver enquadrada sua principal atividade. (Renumerado pela 
Lei nº 7.596, de 1987)

§ 2 º (Revogado pela Lei nº 7.596, de 1987)
§ 3 º (Revogado pela Lei nº 7.596, de 1987)
Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com perso-

nalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar ati-
vidades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu 
melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descen-
tralizada.

II - Emprêsa Pública - a entidade dotada de personalidade jurí-
dica de direito privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo 
da União, criado por lei para a exploração de atividade econômica 
que o Govêrno seja levado a exercer por fôrça de contingência ou 
de conveniência administrativa podendo revestir-se de qualquer 
das formas admitidas em direito. (Redação dada pelo Decreto-Lei 
nº 900, de 1969)

III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de perso-
nalidade jurídica de direito privado, criada por lei para a exploração 
de atividade econômica, sob a forma de sociedade anônima, cujas 
ações com direito a voto pertençam em sua maioria à União ou a 
entidade da Administração Indireta. (Redação dada pelo Decreto-
-Lei nº 900, de 1969)

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade ju-
rídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de 
autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades que 
não exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, 
com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos 
respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por re-
cursos da União e de outras fontes. (Incluído pela Lei nº 7.596, de 
1987)

§ 1º No caso do inciso III, quando a atividade fôr submetida a 
regime de monopólio estatal, a maioria acionária caberá apenas à 
União, em caráter permanente.

§ 2º O Poder Executivo enquadrará as entidades da Administra-
ção Indireta existentes nas categorias constantes dêste artigo.

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adqui-
rem personalidade jurídica com a inscrição da escritura pública de 
sua constituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes 
aplicando as demais disposições do Código Civil concernentes às 
fundações. (Incluído pela Lei nº 7.596, de 1987)

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 6º As atividades da Administração Federal obedecerão aos 
seguintes princípios fundamentais:

I - Planejamento.
II - Coordenação.
III - Descentralização.
IV - Delegação de Competência.
V - Contrôle.

CAPÍTULO I
DO PLANEJAMENTO

Art. 7º A ação governamental obedecerá a planejamento que 
vise a promover o desenvolvimento econômico-social do País e a 
segurança nacional, norteando-se segundo planos e programas 
elaborados, na forma do Título III, e compreenderá a elaboração e 
atualização dos seguintes instrumentos básicos:

a) plano geral de govêrno;
b) programas gerais, setoriais e regionais, de duração pluria-

nual;
c) orçamento-programa anual;
d) programação financeira de desembôlso.

CAPÍTULO II
DA COORDENAÇÃO

Art . 8º As atividades da Administração Federal e, especialmen-
te, a execução dos planos e programas de govêrno, serão objeto de 
permanente coordenação.

§ 1º A coordenação será exercida em todos os níveis da admi-
nistração, mediante a atuação das chefias individuais, a realização 
sistemática de reuniões com a participação das chefias subordina-
das e a instituição e funcionamento de comissões de coordenação 
em cada nível administrativo.

§ 2º No nível superior da Administração Federal, a coordena-
ção será assegurada através de reuniões do Ministério, reuniões 
de Ministros de Estado responsáveis por áreas afins, atribuição de 
incumbência coordenadora a um dos Ministros de Estado (art. 36), 
funcionamento das Secretarias Gerais (art. 23, § 1º) e coordenação 
central dos sistemas de atividades auxiliares (art. 31).

§ 3º Quando submetidos ao Presidente da República, os as-
suntos deverão ter sido prèviamente coordenados com todos os 
setores nêles interessados, inclusive no que respeita aos aspectos 
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administrativos pertinentes, através de consultas e entendimentos, 
de modo a sempre compreenderem soluções integradas e que se 
harmonizem com a política geral e setorial do Govêrno. Idêntico 
procedimento será adotado nos demais níveis da Administração 
Federal, antes da submissão dos assuntos à decisão da autoridade 
competente.

Art. 9º Os órgãos que operam na mesma área geográfica serão 
submetidos à coordenação com o objetivo de assegurar a progra-
mação e execução integrada dos serviços federais.

Parágrafo único. Quando ficar demonstrada a inviabilidade de 
celebração de convênio (alínea b do § 1º do art. 10) com os órgãos 
estaduais e municipais que exerçam atividades idênticas, os órgãos 
federais buscarão com êles coordenar-se, para evitar dispersão de 
esforços e de investimentos na mesma área geográfica.

CAPÍTULO III
DA DESCENTRALIZAÇÃO

Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal 
deverá ser amplamente descentralizada.

§ 1º A descentralização será posta em prática em três planos 
principais:

a) dentro dos quadros da Administração Federal, distinguindo-
-se claramente o nível de direção do de execução;

b) da Administração Federal para a das unidades federadas, 
quando estejam devidamente aparelhadas e mediante convênio;

c) da Administração Federal para a órbita privada, mediante 
contratos ou concessões.

§ 2° Em cada órgão da Administração Federal, os serviços que 
compõem a estrutura central de direção devem permanecer libera-
dos das rotinas de execução e das tarefas de mera formalização de 
atos administrativos, para que possam concentrar-se nas atividades 
de planejamento, supervisão, coordenação e contrôle.

§ 3º A Administração casuística, assim entendida a decisão de 
casos individuais, compete, em princípio, ao nível de execução, es-
pecialmente aos serviços de natureza local, que estão em contato 
com os fatos e com o público.

§ 4º Compete à estrutura central de direção o estabelecimento 
das normas, critérios, programas e princípios, que os serviços res-
ponsáveis pela execução são obrigados a respeitar na solução dos 
casos individuais e no desempenho de suas atribuições.

§ 5º Ressalvados os casos de manifesta impraticabilidade ou 
inconveniência, a execução de programas federais de caráter niti-
damente local deverá ser delegada, no todo ou em parte, mediante 
convênio, aos órgãos estaduais ou municipais incumbidos de servi-
ços correspondentes.

§ 6º Os órgãos federais responsáveis pelos programas conser-
varão a autoridade normativa e exercerão contrôle e fiscalização in-
dispensáveis sôbre a execução local, condicionando-se a liberação 
dos recursos ao fiel cumprimento dos programas e convênios.

§ 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, 
coordenação, supervisão e contrôle e com o objetivo de impedir 
o crescimento desmesurado da máquina administrativa, a Admi-
nistração procurará desobrigar-se da realização material de tarefas 
executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução indireta, 
mediante contrato, desde que exista, na área, iniciativa privada su-
ficientemente desenvolvida e capacitada a desempenhar os encar-
gos de execução.

§ 8º A aplicação desse critério está condicionada, em qualquer 
caso, aos ditames do interesse público e às conveniências da segu-
rança nacional.

CAPÍTULO IV
DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
(VIDE DECRETO Nº 83.937, DE 1979)

Art. 11. A delegação de competência será utilizada como ins-
trumento de descentralização administrativa, com o objetivo de 
assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, situando-as na 
proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender.

Art . 12 . É facultado ao Presidente da República, aos Ministros 
de Estado e, em geral, às autoridades da Administração Federal de-
legar competência para a prática de atos administrativos, conforme 
se dispuser em regulamento.

Parágrafo único. O ato de delegação indicará com precisão a 
autoridade delegante, a autoridade delegada e as atribuições ob-
jeto de delegação.

CAPÍTULO V
DO CONTRÔLE

Art. 13 O contrôle das atividades da Administração Federal de-
verá exercer-se em todos os níveis e em todos os órgãos, compre-
endendo, particularmente:

a) o contrôle, pela chefia competente, da execução dos progra-
mas e da observância das normas que governam a atividade espe-
cífica do órgão controlado;

b) o contrôle, pelos órgãos próprios de cada sistema, da ob-
servância das normas gerais que regulam o exercício das atividades 
auxiliares;

c) o contrôle da aplicação dos dinheiros públicos e da guarda 
dos bens da União pelos órgãos próprios do sistema de contabili-
dade e auditoria.

 Art. 14. O trabalho administrativo será racionalizado mediante 
simplificação de processos e supressão de contrôles que se eviden-
ciarem como puramente formais ou cujo custo seja evidentemente 
superior ao risco.

TÍTULO III
DO PLANEJAMENTO, DO ORÇAMENTO-PROGRAMA E DA 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

Art. 15. A ação administrativa do Poder Executivo obedecerá a 
programas gerais, setoriais e regionais de duração plurianual, ela-
borados através dos órgãos de planejamento, sob a orientação e a 
coordenação superiores do Presidente da República.

§ 1º Cabe a cada Ministro de Estado orientar e dirigir a elabora-
ção do programa setorial e regional correspondente a seu Ministério 
e ao Ministro de Estado, Chefe da Secretaria de Planejamento, auxiliar 
diretamente o Presidente da República na coordenação, revisão e con-
solidação dos programas setoriais e regionais e na elaboração da pro-
gramação geral do Governo. (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974)

§ 2º Com relação à Administração Militar, observar-se-á a fina-
lidade precípua que deve regê-la, tendo em vista a destinação cons-
titucional das Fôrças Armadas, sob a responsabilidade dos respecti-
vos Ministros, que são os seus Comandantes Superiores. (Redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

§ 3º A aprovação dos planos e programas gerais, setoriais e re-
gionais é da competência do Presidente da República.

Art. 16. Em cada ano, será elaborado um orçamento-programa, 
que pormenorizará a etapa do programa plurianual a ser realizada 
no exercício seguinte e que servirá de roteiro à execução coordena-
da do programa anual.

Parágrafo único. Na elaboração do orçamento-programa serão 
considerados, além dos recursos consignados no Orçamento da 
União, os recursos extra-orçamentários vinculados à execução do 
programa do Govêrno.



LEGISLAÇÃO

6

Art. 17. Para ajustar o ritmo de execução do orçamento-progra-
ma ao fluxo provável de recursos, o Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral e o Ministério da Fazenda elaborarão, em con-
junto, a programação financeira de desembôlso, de modo a assegu-
rar a liberação automática e oportuna dos recursos necessários à 
execução dos programas anuais de trabalho.

Art. 18. Tôda atividade deverá ajustar-se à programação gover-
namental e ao orçamento-programa e os compromissos financeiros 
só poderão ser assumidos em consonância com a programação fi-
nanceira de desembôlso.

TÍTULO IV
DA SUPERVISÃO MINISTERIAL

(VIDE LEI Nº 6.036, DE 1974)

Art . 19. Todo e qualquer órgão da Administração Federal, di-
reta ou indireta, está sujeito à supervisão do Ministro de Estado 
competente, excetuados unicamente os órgãos mencionados no 
art. 32, que estão submetidos à supervisão direta do Presidente da 
República.

Art. 20. O Ministro de Estado é responsável, perante o Presi-
dente da República, pela supervisão dos órgãos da Administração 
Federal enquadrados em sua área de competência.

Parágrafo único. A supervisão ministerial exercer-se-á através 
da orientação, coordenação e contrôle das atividades dos órgãos 
subordinados ou vinculados ao Ministério, nos têrmos desta lei.

Art. 21. O Ministro de Estado exercerá a supervisão de que tra-
ta êste título com apoio nos Órgãos Centrais. (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 900, de 1969)

Parágrafo único. No caso dos Ministros Militares a supervisão 
ministerial terá, também, como objetivo, colocar a administração, 
dentro dos princípios gerais estabelecidos nesta lei, em coerência 
com a destinação constitucional precípua das Fôrças Armadas, que 
constitui a atividade afim dos respectivos Ministérios. (Incluído pelo 
Decreto-Lei nº 900, de 1969)

Art. 22. Haverá na estrutura de cada Ministério Civil os seguin-
tes Órgãos Centrais: (Vide Lei nº 6.228, de 1975)

I - Órgãos Centrais de planejamento, coordenação e controle 
financeiro.

II - Órgãos Centrais de direção superior.
Art. 23. Os órgãos a que se refere o item I do art. 22, têm a 

incumbência de assessorar diretamente o Ministro de Estado e, por 
fôrça de suas atribuições, em nome e sob a direção do Ministro, 
realizar estudos para formulação de diretrizes e desempenhar fun-
ções de planejamento, orçamento, orientação, coordenação, ins-
peção e contrôle financeiro, desdobrando-se em: (Vide Decreto nº 
64.135, de 25.12.1969) (Vide Lei nº 6.228, de 1975)

I - Uma Secretaria Geral.
II - Uma Inspetoria Geral de Finanças.
§ 1º A Secretaria Geral atua como órgão setorial de planeja-

mento e orçamento, na forma do Título III, e será dirigida por um 
Secretário-Geral, o qual poderá exercer funções delegadas pelo Mi-
nistro de Estado.

§ 2º A Inspetoria Geral de Finanças, que será dirigida por um 
Inspetor-Geral, integra, como órgão setorial, os sistemas de admi-
nistração financeiro, contabilidade e auditoria, superintendendo o 
exercício dessas funções no âmbito do Ministério e cooperação com 
a Secretaria Geral no acompanhamento da execução do programa 
e do orçamento.

§ 3º Além das funções previstas neste título, a Secretaria-Geral 
do Ministério do Planejamento e Coordenação Geral exercerá as 
atribuições de Órgão Central dos sistemas de planejamento e orça-
mento, e a Inspetoria-Geral de Finanças do Ministério da Fazenda, 

as de Órgãos Central do sistema de administração financeira, con-
tabilidade e auditoria. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 
1969)

Art. 24. Os Órgãos Centrais de direção superior (art. 22, item 
II) executam funções de administração das atividades específicas e 
auxiliares do Ministério e serão, preferentemente, organizados em 
base departamental, observados os princípios estabelecidos nesta 
lei. (Vide Lei nº 6.228, de 1975)

Art . 25. A supervisão ministerial tem por principal objetivo, na 
área de competência do Ministro de Estado:

I - Assegurar a observância da legislação federal.
II - Promover a execução dos programas do Govêrno.
III - Fazer observar os princípios fundamentais enunciados no 

Título II.
IV - Coordenar as atividades dos órgãos supervisionados e har-

monizar sua atuação com a dos demais Ministérios.
V - Avaliar o comportamento administrativo dos órgãos super-

visionados e diligenciar no sentido de que estejam confiados a diri-
gentes capacitados.

VI - Proteger a administração dos órgãos supervisionados con-
tra interferências e pressões ilegítimas.

VII - Fortalecer o sistema do mérito.
VIII - Fiscalizar a aplicação e utilização de dinheiros, valôres e 

bens públicos.
IX - Acompanhar os custos globais dos programas setoriais do 

Govêrno, a fim de alcançar uma prestação econômica de serviços.
X - Fornecer ao órgão próprio do Ministério da Fazenda os ele-

mentos necessários à prestação de contas do exercício financeiro.
XI - Transmitir ao Tribunal de Contas, sem prejuízo da fiscaliza-

ção deste, informes relativos à administração financeira e patrimo-
nial dos órgãos do Ministério.

Art. 26. No que se refere à Administração Indireta, a supervisão 
ministerial visará a assegurar, essencialmente:

I - A realização dos objetivos fixados nos atos de constituição 
da entidade.

II - A harmonia com a política e a programação do Govêrno no 
setor de atuação da entidade.

III - A eficiência administrativa.
IV - A autonomia administrativa, operacional e financeira da 

entidade.
Parágrafo único. A supervisão exercer-se-á mediante adoção 

das seguintes medidas, além de outras estabelecidas em regula-
mento:

a) indicação ou nomeação pelo Ministro ou, se fôr o caso, elei-
ção dos dirigentes da entidade, conforme sua natureza jurídica;

b) designação, pelo Ministro dos representantes do Govêrno 
Federal nas Assembléias Gerais e órgãos de administração ou con-
trôle da entidade;

c) recebimento sistemático de relatórios, boletins, balancetes, 
balanços e informações que permitam ao Ministro acompanhar as 
atividades da entidade e a execução do orçamento-programa e da 
programação financeira aprovados pelo Govêrno;

d) aprovação anual da proposta de orçamento-programa e da 
programação financeira da entidade, no caso de autarquia;

e) aprovação de contas, relatórios e balanços, diretamente ou 
através dos representantes ministeriais nas Assembléias e órgãos 
de administração ou contrôle;

f) fixação, em níveis compatíveis com os critérios de operação 
econômica, das despesas de pessoal e de administração;

g) fixação de critérios para gastos de publicidade, divulgação e 
relações públicas;

h) realização de auditoria e avaliação periódica de rendimento 
e produtividade;
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i) intervenção, por motivo de interêsse público.
Art. 27. Assegurada a supervisão ministerial, o Poder Executivo 

outorgará aos órgãos da Administração Federal a autoridade execu-
tiva necessária ao eficiente desempenho de sua responsabilidade 
legal ou regulamentar.

Parágrafo único. Assegurar-se-á às emprêsas públicas e às so-
ciedades de economia mista condições de funcionamento idênticas 
às do setor privado cabendo a essas entidades, sob a supervisão 
ministerial, ajustar-se ao plano geral do Govêrno.

Art. 28. A entidade da Administração Indireta deverá estar ha-
bilitada a:

I - Prestar contas da sua gestão, pela forma e nos prazos estipu-
lados em cada caso.

II - Prestar a qualquer momento, por intermédio do Ministro de 
Estado, as informações solicitadas pelo Congresso Nacional.

III - Evidenciar os resultados positivos ou negativos de seus tra-
balhos, indicando suas causas e justificando as medidas postas em 
prática ou cuja adoção se impuser, no interêsse do Serviço Público.

Art. 29. Em cada Ministério Civil, além dos órgãos Centrais de 
que trata o art. 22, o Ministro de Estado disporá da assistência di-
reta e imediata de:

I - Gabinete.
II - Consultor Jurídico, exceto no Ministério da Fazenda.
III - Divisão de Segurança e Informações.
§ 1º O Gabinete assiste o Ministro de Estado em sua represen-

tação política e social, e incumbe-se das relações públicas, encar-
regando-se do preparo e despacho do expediente pessoal do Mi-
nistro.

§ 2º O Consultor Jurídico incumbe-se do assessoramento jurídi-
co do Ministro de Estado.

§ 3º A Divisão de Segurança e Informações colabora com a Se-
cretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional e com o Serviço 
Nacional de Informações.

§ 4º No Ministério da Fazenda, o serviço de consulta jurídica 
continua afeto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e aos seus 
órgãos integrantes, cabendo a função de Consultor Jurídico do Mi-
nistro de Estado ao Procurador-Geral, nomeado em comissão, pelo 
critério de confiança e livre escolha, entre bacharéis em Direito.

TITULO V
DOS SISTEMAS DE ATIVIDADES AUXILIARES

Art. 30. Serão organizadas sob a forma de sistema as atividades 
de pessoal, orçamento, estatística, administração financeira, con-
tabilidade e auditoria, e serviços gerais, além de outras atividades 
auxiliares comuns a todos os órgãos da Administração que, a crité-
rio do Poder Executivo, necessitem de coordenação central. (Vide 
Decreto nº 64.777, de 1969)

§ 1º Os serviços incumbidos do exercício das atividades de que 
trata êste artigo consideram-se integrados no sistema respectivo 
e ficam, conseqüentemente, sujeitos à orientação normativa, à 
supervisão técnica e à fiscalização específica do órgão central do 
sistema, sem prejuízo da subordinação ao órgão em cuja estrutura 
administrativa estiverem integrados.

§ 2º O chefe do órgão central do sistema é responsável pelo fiel 
cumprimento das leis e regulamentos pertinentes e pelo funciona-
mento eficiente e coordenado do sistema.

§ 3º É dever dos responsáveis pelos diversos órgãos competen-
tes dos sistemas atuar de modo a imprimir o máximo rendimento e 
a reduzir os custos operacionais da Administração.

§ 4° Junto ao órgão central de cada sistema poderá funcionar 
uma Comissão de Coordenação, cujas atribuições e composição se-
rão definidas em decreto.

Art. 31. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968)

Art. 31. Aestruturação dos sistemas de que trata o artigo 30 e a 
subordinação dos respectivos Órgãos Centrais serão estabelecidas 
em decreto. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

TITULO VI
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Art. 32. A Presidência da República é constituída essencialmente 
pelo Gabinete Civil e pelo Gabinete Militar. Também dela fazem parte, 
como órgãos de assessoramento imediato ao Presidente da Repúbli-
ca: (Redação dada pela Lei nº 7.232, de 1984) Vide Lei nº 7.739, de 
20.3.1989 , Vide Decreto nº 99.180, de 1990 , Vide Lei nº 8.490, de 
1992 , Vide Lei nº 9.649, de 1998 , Vide Lei nº 10.683, de 28.5.2003

I - o Conselho de Segurança Nacional; (Redação dada pela Lei 
nº 7.232, de 1984)

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico; (Redação dada 
pela Lei nº 7.232, de 1984)

III - o Conselho de Desenvolvimento Social; (Redação dada pela 
Lei nº 7.232, de 1984)

IV - a Secretaria de Planejamento; (Redação dada pela Lei nº 
7.232, de 1984)

V - o Serviço Nacional de Informações; (Redação dada pela Lei 
nº 7.232, de 1984)

VI - o Estado-Maior das Forças Armadas; (Redação dada pela 
Lei nº 7.232, de 1984)

VII - o Departamento Administrativo do Serviço Público; (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.232, de 1984)

VIII - a Consultoria-Geral da República; (Redação dada pela Lei 
nº 7.232, de 1984)

IX - o Alto Comando das Forças Armadas; (Redação dada pela 
Lei nº 7.232, de 1984)

X - o Conselho Nacional de Informática e Automação. (Redação 
dada pela Lei nº 7.232, de 1984)

Parágrafo único. O Chefe do Gabinete Civil, o Chefe do Gabine-
te Militar, o Chefe da Secretaria de Planejamento, o Chefe do Servi-
ço Nacional de Informações e o Chefe do Estado-Maior das Forças 
Armadas são Ministros de Estado titulares dos respectivos órgãos. 
(Redação dada pela Lei nº 7.232, de 1984)

Art. 33. Ao Gabinete Civil incumbe:
I - Assistir, direta e imediatamente, o Presidente da República 

no desempenho de suas atribuições e, em especial, nos assuntos 
referentes à administração civil.

II - Promover a divulgação de atos e atividades governamentais.
III - Acompanhar a tramitação de projetos de lei no Congresso 

Nacional e coordenar a colaboração dos Ministérios e demais ór-
gãos da administração, no que respeita aos projetos de lei submeti-
dos à sanção presidencial. (Vide Lei nº 8.028, de 1990) (Vide Lei nº 
10.683, de 28.5.2003)

Art. 34. Ao Gabinete Militar incumbe:
I - Assistir, direta e imediatamente, o Presidente da República 

no desempenho de suas atribuições e, em especial, nos assuntos 
referentes à Segurança Nacional e à Administração Militar.

II - Zelar pela segurança do Presidente da República e dos Palá-
cios Presidenciais. 

Parágrafo único. O Chefe do Gabinete Militar exerce as funções 
de Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional.

TITULO VII
DOS MINISTÉRIOS E RESPECTIVAS ÁREAS DE COMPETÊN-

CIA

Art. 35 - Os Ministérios são os seguintes: (Redação dada pela 
Lei nº 6.036, de 1974) Vide Lei nº 7.739, de 20.3.1989 , Vide Lei nº 
7.927, de 1989 , Vide Lei nº 8.422, de 1992 , Vide Lei nº 8.490, de 
1992 , Vide Lei nº 9.649, de 1998 , Vide Lei nº 10.683, de 28.5.2003
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Ministério da Justiça (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974)
Ministério das Relações Exteriores (Redação dada pela Lei nº 

6.036, de 1974)
Ministério da Fazenda (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 

1974)
Ministério dos Transportes (Redação dada pela Lei nº 6.036, 

de 1974)
Ministério da Agricultura (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 

1974)
Ministério da Indústria e do Comércio (Redação dada pela Lei 

nº 6.036, de 1974)
Ministério das Minas e Energia (Redação dada pela Lei nº 

6.036, de 1974)
Ministério do Interior (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 

1º.5.1974)
Ministério da Educação e Cultura (Redação dada pela Lei nº 

6.036, de 1974)
Ministério do Trabalho (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 

1974)
Ministério da Previdência e Assistência Social (Redação dada 

pela Lei nº 6.036, de 1974)
Ministério da Saúde (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974)
Ministério das Comunicações (Redação dada pela Lei nº 6.036, 

de 1974)
Ministério da Marinha (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 

1974)
Ministério do Exército (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 

1974)
Ministério da Aeronáutica (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 

1974)
Parágrafo único. Os titulares dos Ministérios são Ministros de 

Estado (Art. 20). (Incluído pela Lei nº 6.036, de 1974)
Art. 36. Para auxiliá-lo na coordenação de assuntos afins ou 

interdependentes, que interessem a mais de um Ministério, o Pre-
sidente da República poderá incumbir de missão coordenadora um 
dos Ministros de Estado, cabendo essa missão, na ausência de de-
signação específica ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento. (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974) (Vide Lei 
nº 10.683, de 28.5.2003)

§ 1º O Ministro Coordenador, sem prejuízo das atribuições da 
Pasta ou órgão de que for titular atuará em harmonia com as instru-
ções emanadas do Presidente da República, buscando os elemen-
tos necessários ao cumprimento de sua missão mediante coopera-
ção dos Ministros de Estado em cuja área de competência estejam 
compreendidos os assuntos objeto de coordenação. (Redação dada 
pela Lei nº 6.036, de 1974) (Vide Lei nº 10.683, de 28.5.2003)

§ 2º O Ministro Coordenador formulará soluções para a decisão 
final do Presidente da República. (Redação dada pela Lei nº 6.036, 
de 1974) (Vide Lei nº 10.683, de 28.5.2003)

Art. 37. O Presidente da República poderá prover até 4 (quatro) 
cargos de Ministro Extraordinário para o desempenho de encargos 
temporários de natureza relevante. (Redação dada pelo Decreto-Lei 
nº 900, de 1969) (Vide Lei nº 10.683, de 28.5.2003)

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968)
Art . 38. O Ministro Extraordinário e o Ministro Coordenador 

disporão de assistência técnica e administrativa essencial para o de-
sempenho das missões de que forem incumbidos pelo Presidente 
da República na forma por que se dispuser em decreto. (Vide Lei nº 
10.683, de 28.5.2003)

Art. 39 Os assuntos que constituem a área de competência de 
cada Ministério são, a seguir, especificados: (Vide Lei nº 7.739, de 
20.3.1989) , (Vide Lei nº 10.683, de 28.5.2003)

SETOR POLÍTICO (Suprimido pelo Decreto-Lei 900, de 1969)

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
I - Ordem jurídica, nacionalidade, cidadania, direitos políticos, 

garantias constitucionais.
II - Segurança interna. Polícia Federal.
III - Administração penitenciária.
IV - Ministério Público.
V - Documentação, publicação e arquivo dos atos oficiais.

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
I - Política Internacional.
II - Relações diplomáticas; serviços consulares.
III - Participação nas negociações comerciais, econômicas, fi-

nanceiras, técnicas e culturais com países e entidades estrangeiras.
IV - Programas de cooperação internacional.

SETOR DE PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL (Suprimido pelo 
Decreto-Lei 900, de 1969)

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
I - Plano geral do Govêrno, sua coordenação. Integração dos 

planos regionais.
II - Estudos e pesquisas sócio-econômicos, inclusive setoriais e 

regionais.
III - Programação orçamentária; proposta orçamentária anual.
IV - Coordenação da assistência técnica internacional.
V - Sistemas estatístico e cartográfico nacionais.
VI - Organização administrativa.

SETOR ECONÔMICO (Suprimido pelo Decreto-Lei 900, de 1969)
MINISTÉRIO DA FAZENDA
I - Assuntos monetários, creditícios, financeiros e fiscais; pou-

pança popular.
II - Administração tributária.
III - Arrecadação.
IV - Administração financeira.
V - Contabilidade e auditoria.
 VI - Administração patrimonial. (Redação dada pela Lei nº 

6.228, de 1975)

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
I - Coordenação dos transportes.
II - Transportes ferroviários e rodoviários.
III - Transportes aquaviários. Marinha mercante; portos e vias 

navegáveis.
IV - Participação na coordenação dos transportes aeroviários, 

na forma estabelecida no art. 162.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
I - Agricultura; pecuária; caça; pesca.
II - Recursos naturais renováveis: flora, fauna e solo.
III - Organização da vida rural; reforma agrária.
IV - Estímulos financeiros e creditícios.
V - Meteorologia; climatologia.
VI - Pesquisa e experimentação.
VII - Vigilância e defesa sanitária animal e vegetal.
VIII - Padronização e inspeção de produtos vegetais e animais 

ou do consumo nas atividades agropecuárias.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
I - Desenvolvimento industrial e comercial.
II - Comércio exterior.
III - Seguros privados e capitalização.
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IV - Propriedade industrial; registro do comércio; legislação 
metrológica.

V - Turismo.
VI - Pesquisa e experimentação tecnológica.

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
I - Geologia, recursos minerais e energéticos.
II - Regime hidrológico e fontes de energia hidráulica.
III - Mineração.
IV - Indústria do petróleo.
V - Indústria de energia elétrica, inclusive de natureza nuclear.

MINISTÉRIO DO INTERIOR
I - Desenvolvimento regional.
II - Radicação de populações, ocupação do território. Migra-

ções internas.
III - Territórios federais.
IV - Saneamento básico.
V - Beneficiamento de áreas e obras de proteção contra sêcas 

e inundações. Irrigação.
VI - Assistência às populações atingidas pelas calamidades pú-

blicas.
VII - Assistência ao índio.
VIII - Assistência aos Municípios.
IX - Programa nacional de habitação.

SETOR SOCIAL (Suprimido pelo Decreto-Lei 900, de 1969)
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
I - Educação; ensino (exceto o militar); magistério.
II - Cultura - letras e artes.
III - Patrimônio histórico, arqueológico, científico, cultural e ar-

tístico.
IV - Desportos.

 MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (Vide Lei 
nº 6.036, de 1974)

I - Trabalho; organização profissional e sindical; fiscalização.
II - Mercado de trabalho; política de emprêgo.
III - Política salarial.
IV - Previdência e assistência social.
V - Política de imigração.
VI - Colaboração com o Ministério Público junto à Justiça do 

Trabalho.

MINISTÉRIO DA SAÚDE
I - Política nacional de saúde.
II - Atividades médicas e para-médicas.
III - Ação preventiva em geral; vigilância sanitária de fronteiras 

e de portos marítimos, fluviais e aéreos.
IV - Contrôle de drogas, medicamentos e alimentos.
V - Pesquisas médico-sanitárias.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
I - Telecomunicações.
II - Serviços postais.

SETOR MILITAR (Suprimido pelo Decreto-Lei 900, de 1969)
MINISTÉRIO DA MARINHA
(Art. 54)

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
(Art. 59)

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
(Art. 63)

TITULO VIII
DA SEGURANÇA NACIONAL

CAPÍTULO I
DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

Art. 40. O Conselho de Segurança Nacional é o órgão de mais 
alto nível no assessoramento direto do Presidente da República, na 
formulação e na execução da Política de Segurança Nacional. (Reda-
ção dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

§ 1º A formulação da Política de Segurança Nacional far-se-á, 
bàsicamente, mediante o estabelecimento do Conceito Estratégico 
Nacional.

§ 2º No que se refere a execução da Política de Segurança Na-
cional, o Conselho apreciará os problemas que lhe forem propostos 
no quadro da conjuntura nacional ou internacional. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

Art. 41. Caberá, ainda, ao Conselho o cumprimento de outras 
tarefas específicas previstas na Constituição.

Art. 42. O Conselho de Segurança Nacional é convocado e pre-
sidido pelo Presidente da República, dêle participando, no caráter 
de membros natos, o Vice-Presidente da República, todos os Minis-
tros de Estado, inclusive os Extraordinários, os Chefes dos Gabine-
tes Civil e Militar da Presidência da República, o Chefe do Serviço 
Nacional de Informações, o Chefe do Estado-Maior das Fôrças Ar-
madas e os Chefes dos Estados-Maiores da Armada, do Exército e 
da Aeronáutica.

§ 1º O Presidente da República poderá designar membros 
eventuais, conforme a matéria a ser apreciada.

§ 2° O Presidente da República pode ouvir o Conselho de Se-
gurança Nacional, mediante consulta a cada um dos seus membros 
em expediente remetido por intermédio da Secretaria-Geral.

Art. 43. O Conselho dispõe de uma Secretaria-Geral, como 
órgão de estudo, planejamento e coordenação no campo da segu-
rança nacional e poderá contar com a colaboração de órgãos com-
plementares, necessários ao cumprimento de sua finalidade consti-
tucional. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.093, de 1970)

CAPÍTULO II
DO SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇÕES

Art. 44. O Serviço Nacional de Informações tem por finalidade 
superintender e coordenar, em todo o território nacional, as ati-
vidades de informação e contra-informação, em particular as que 
interessem à segurança nacional.

TITULO IX
DAS FÔRÇAS ARMADAS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 45. As Fôrças Armadas, constituídas pela Marinha de Guer-
ra, pelo Exército e pela Aeronáutica Militar, são instituições nacio-
nais, permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia 
e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da Repú-
blica e dentro dos limites da lei. As Fôrças Armadas, essenciais à 
execução da Política de Segurança Nacional, destinam-se à defesa 
da Pátria e à garantia dos Podêres constituídos, da Lei e da Ordem. 
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)
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Parágrafo único. As Fôrças Armadas, nos casos de calamidade 
pública, colaborarão com os Ministérios Civis, sempre que solicita-
das, na assistência às populações atingidas e no restabelecimento 
da normalidade. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

Art. 46. O Poder Executivo fixará a organização pormenorizada 
das Fôrças Armadas singulares - Fôrças Navais, Fôrças Terrestres e 
Fôrça Aérea Brasileira - e das Fôrças Combinadas ou Conjuntas, bem 
como dos demais órgãos integrantes dos Ministérios Militares, suas 
denominações, localizações e atribuições.

Parágrafo único. Caberá, também, ao Poder Executivo, nos li-
mites fixados em lei, dispor sôbre as Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares, como fôrças auxiliares, reserva do Exército.

CAPÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO DIRETO DO PRESI-

DENTE DA REPÚBLICA

SEÇÃO I
DO ALTO COMANDO DAS FÔRÇAS ARMADAS

Art. 47. O Alto Comando das Fôrças Armadas é um órgão de 
assessoramento do Presidente da República, nas decisões relativas 
à política militar e à coordenação de assuntos pertinentes às Fôrças 
Armadas.

Art. 48. Integram o Alto Comando das Fôrças Armadas os Mi-
nistros Militares, o Chefe do Estado-Maior das Fôrças Armadas e 
os Chefes dos Estados-Maiores de cada uma das Fôrças singulares.

Art. 49. O Alto Comando das Fôrças Armadas reúne-se quando 
convocado pelo Presidente da República e é secretariado pelo Che-
fe do Gabinete Militar da Presidência da República.

SEÇÃO II
DO ESTADO-MAIOR DAS FÔRÇAS ARMADAS

Art. 50. O Estado-Maior das Fôrças Armadas, órgãos de asses-
soramento do Presidente da República tem por atribuições: (Reda-
ção dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

I - Proceder aos estudos para a fixação da Política, da Estratégia 
e da Doutrina Militares, bem como elaborar e coordenar os planos 
e programas decorrentes; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, 
de 1969)

II - Estabelecer os planos para emprêgo das Fôrças Combinadas 
ou Conjuntas e de fôrças singulares destacadas para participar de 
operações militares no exterior, levando em consideração os estu-
dos e as sugestões dos Ministros Militares competentes; (Redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

III - Coordenar as informações estratégicas no Campo Militar; 
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

IV - Coordenar, no que transcenda os objetivos específicos e as 
disponibilidades previstas no Orçamento dos Ministérios Militares, 
os planos de pesquisas, de desenvolvimento e de mobilização das 
Fôrças Armadas e os programas de aplicação de recursos decorren-
tes. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

V - Coordenar as representações das Fôrças Armadas no País e 
no exterior; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

VI - Proceder aos estudos e preparar as decisões sôbre assun-
tos que lhe forem submetidos pelo Presidente da República. (Reda-
ção dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968)
Art. 51. A Chefia do Estado-Maior das Fôrças Amadas é exercida 

por um oficial-general do mais alto pôsto nomeado pelo Presidente 
da República, obedecido, em princípio, o critério de rodízio entre as 
Fôrças Armadas. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

Art. 52. As funções de Estado-Maior e Serviços no Estado-
-Maior das Fôrças Armadas são exercidas por oficiais das três Fôrças 
singulares.

Art. 53. O Conselho de Chefes de Estado-Maior, constituído do 
Chefe do Estado-Maior das Fôrças Armadas e dos Chefes do Estado-
-Maior das Fôrças singulares, reúne-se periòdicamente, sob a pre-
sidência do primeiro, para apreciação de assuntos específicos do 
Estado-Maior das Fôrças Armadas e os de interêsse comum a mais 
de uma das Fôrças singulares.

CAPÍTULO III
DOS MINISTÉRIOS MILITARES

SEÇÃO I
DO MINISTÉRIO DA MARINHA

Art. 54. O Ministério da Marinha administra os negócios da Ma-
rinha de Guerra e tem como atribuição principal a preparação desta 
para o cumprimento de sua destinação constitucional.

§ 1º Cabe ao Ministério da Marinha;
I - Propor a organização e providenciar o aparelhamento e ades-

tramento das Fôrças Navais e Aeronavais e do Corpo de Fuzileiros 
Navais, inclusive para integrarem Fôrças Combinadas ou Conjuntas.

II - Orientar e realizar pesquisas e desenvolvimento de interês-
se da Marinha, obedecido o previsto no item V do art. 50 da pre-
sente Lei.

III - Estudar e propor diretrizes para a política marítima nacio-
nal.

§ 2º Ao Ministério da Marinha competem ainda as seguintes 
atribuições subsidiárias;

I - Orientar e controlar a Marinha Mercante Nacional e demais 
atividades correlatas no que interessa à segurança nacional e pro-
ver a segurança da navegação, seja ela marítima, fluvial ou lacustre.

II - Exercer a polícia naval.
Art. 55. O Ministro da Marinha exerce a direção geral do Minis-

tério da Marinha e é o Comandante Superior da Marinha de Guerra. 
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

Art. 56. A Marinha de Guerra compreende suas organizações 
próprias, pessoal em serviço ativo e sua reserva, inclusive as forma-
ções auxiliares conforme fixado em lei. (Redação dada pelo Decre-
to-Lei nº 900, de 1969)

Art. 57. O Ministério da Marinha é constituído de:
I - Órgãos de Direção Geral.
- Almirantado (Alto Comando da Marinha de Guerra).
- Estado Maior da Armada.
II - Órgãos de Direção Setorial, organizados em base departa-

mental (art. 24).
III - Órgãos de Assessoramento.
- Gabinete do Ministro.
- Consultoria Jurídica.
- Conselho de Almirantes.
- Outros Conselhos e Comissões.
IV - Órgãos de Apoio.
- Diretorias e outros órgãos.
V - Fôrças Navais e Aeronavais (elementos próprios - navios e 

helicópteros - e elementos destacados da Fôrça Aérea Brasileira).
- Corpo de Fuzileiros Navais.
- Distritos Navais.
- Comando do Contrôle Naval do Tráfego Marítimo. (Incluído 

pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)
Art. 58. (Revogado pela Lei nº 6.059, de 1974)
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SEÇÃO II
DO MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Art. 59. O Ministério do Exército administra os negócios do 
Exército e tem, como atribuição principal a preparação do Exército 
para o cumprimento da sua destinação constitucional.

§ 1º Cabe ao Ministério do Exército:
I - Propor a organização e providenciar o aparelhamento e o 

adestramento das Fôrças Terrestres, inclusive para integrarem Fôr-
ças Combinadas ou Conjuntas.

II - Orientar e realizar pesquisas e desenvolvimento de interes-
se do Exército, obedecido o previsto no item V do art. 50 da pre-
sente lei.

§ 2º Ao Ministério do Exército compete ainda propor as medi-
das para a efetivação do disposto no Parágrafo único do art. 46 da 
presente lei.

Art. 60. O Ministro do Exército exerce a direção geral das ativi-
dades do Ministério e é o Comandante Superior do Exército.

Art. 61. O Exército é constituído do Exército ativo e sua Reserva.
§ 1° O Exército ativo é a parte do Exército organizada e apare-

lhada para o cumprimento de sua destinação constitucional e em 
pleno exercício de suas atividades.

§ 2° Constitui a Reserva do Exército todo o pessoal sujeito à in-
corporação no Exército ativo, mediante mobilização ou convocação, 
e as fôrças e organizações auxiliares, conforme fixado em lei.

Art. 62. O Ministério do Exército compreende:
I - Órgãos de Direção Geral
- Alto Comando do Exército.
- Estado-Maior do Exército.
- Conselho Superior de Economia e Finanças.
II - Órgãos de Direção Setorial, organizados em base departa-

mental (art. 24)
III - Órgãos de Assessoramento
- Gabinete do Ministro.
- Consultoria Jurídica.
- Secretaria Geral.
- Outros Conselhos e Comissões.
IV - Órgãos de Apoio
- Diretorias e outros órgãos.
V - Fôrças Terrestres
- Órgãos Territoriais.

SEÇÃO III
DO MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Art. 63. O Ministério da Aeronáutica administra os negócios da 
Aeronáutica e tem como atribuições principais a preparação da Ae-
ronáutica para o cumprimento de sua destinação constitucional e a 
orientação, a coordenação e o contrôle das atividades da Aviação 
Civil. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969)

Parágrafo único. Cabe ao Ministério da Aeronáutica: (Redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969)

I - Estudar e propor diretrizes para a Política Aeroespacial Na-
cional. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969)

II - Propor a organização e providenciar o aparelhamento e o 
adestramento da Fôrça Aérea Brasileira, inclusive de elementos 
para integrar as Fôrças Combinadas ou Conjuntas. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969)

III - Orientar, coordenar e controlar as atividades da Aviação 
Civil, tanto comerciais como privadas e desportivas. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969)

IV - Estabelecer, equipar e operar, diretamente ou mediante 
autorização ou concessão, a infra-estrutura aeronáutica, inclusive 
os serviços de apoio necessárias à navegação aérea. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969)

V - Orientar, incentivar e realizar pesquisas e desenvolvimen-
to de interêsse da Aeronáutica, obedecido, quanto às de interêsse 
militar, ao prescrito no item IV do art. 50 da presente lei. (Redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969)

VI - Operar o Correio Aéreo Nacional. (Redação dada pelo De-
creto-Lei nº 991, de 1969)

Art. 64. O Ministro da Aeronáutica exerce a direção geral das 
atividades do Ministério e é o Comandante-em-Chefe da Fôrça Aé-
rea Brasileira. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969)

Art. 65. A Fôrça Aérea Brasileira é a parte da Aeronáutica orga-
nizada e aparelhada para o cumprimento de sua destinação consti-
tucional. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969)

Parágrafo único. Constituí a reserva da Aeronáutica todo o 
pessoal sujeito à incorporação na Fôrça Aérea Brasileira, mediante 
mobilização ou convocação, e as organizações auxiliares, conforme 
fixado em lei. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969)

Art. 66. O Ministério da Aeronáutica compreende: (Redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969)

I - Órgãos de Direção Geral: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
991, de 1969)

- Alto Comando da Aeronáutica (Redação dada pelo Decreto-
-Lei nº 991, de 1969)

- Estado-Maior da Aeronáutica (Redação dada pelo Decreto-Lei 
nº 991, de 1969)

- Inspetoria Geral da Aeronáutica (Redação dada pelo Decreto-
-Lei nº 991, de 1969)

II - Órgãos de Direção Setorial, organizados em base departa-
mental (art. 24): (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969)

- Departamento de Aviação Civil (Redação dada pelo Decreto-
-Lei nº 991, de 1969) v

- Departamento de Pesquisas e Desenvolvimento (Redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969)

III - Órgãos de Assessoramento: (Redação dada pelo Decreto-
-Lei nº 991, de 1969)

- Gabinete do Ministro (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, 
de 1969)

- Consultoria Jurídica (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, 
de 1969)

- Conselhos e Comissões (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
991, de 1969)

IV - Órgãos de Apoio: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, 
de 1969)

- Comandos, Diretorias, Institutos, Serviços e outros órgãos 
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969)

V - Fôrça Aérea Brasileira: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
991, de 1969)

- Comandos Aéreos (inclusive elementos para integrar Fôrças 
Combinadas ou Conjuntas) - Comandos Territoriais. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969)

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 67. O Almirantado (Alto Comando da Marinha de Guerra), 
o Alto Comando do Exército e o Alto Comando da Aeronáutica, a 
que se referem os arts 57, 62 e 66 são órgãos integrantes da Dire-
ção Geral do Ministério da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 
cabendo-lhes assessorar os respectivos Ministros, principalmente:

a) nos assuntos relativos à política militar peculiar à Fôrça sin-
gular;

b) nas matérias de relevância - em particular, de organização, 
administração e logística - dependentes de decisão ministerial;

c) na seleção do quadro de Oficiais Generais.
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TITULO X
DAS NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E DE 

CONTABILIDADE

Art. 68. O Presidente da República prestará anualmente ao 
Congresso Nacional as contas relativas ao exercício anterior, sôbre 
as quais dará parecer prévio o Tribunal de Contas.

Art. 69. Os órgãos da Administração Direta observarão um pla-
no de contas único e as normas gerais de contabilidade e da audito-
ria que forem aprovados pelo Govêrno.

Art . 70. Publicados a lei orçamentária ou os decretos de aber-
tura de créditos adicionais, as unidades orçamentárias, os órgãos 
administrativos, os de contabilização e os de fiscalização financeira 
ficam, desde logo, habilitados a tomar as providências cabíveis para 
o desempenho das suas tarefas.

Art. 71. A discriminação das dotações orçamentárias globais de 
despesas será feita:

I - No Poder Legislativo e órgãos auxiliares, pelas Mesas da Câ-
mara dos Deputados e do Senado Federal e pelo Presidente do Tri-
bunal de Contas.

II - No Poder Judiciário, pelos Presidentes dos Tribunais e de-
mais órgãos competentes.

III - No Poder Executivo, pelos Ministros de Estado ou dirigentes 
de órgãos da Presidência da República.

Art. 72. Com base na lei orçamentária, créditos adicionais e 
seus atos complementares, o órgão central da programação finan-
ceira fixará as cotas e prazos de utilização de recursos pelos órgãos 
da Presidência da República, pelos Ministérios e pelas autoridades 
dos Podêres Legislativo e Judiciário para atender à movimentação 
dos créditos orçamentários ou adicionais.

§ 1º Os Ministros de Estado e os dirigentes de Órgãos da Presi-
dência da República aprovarão a programação financeira setorial e 
autorizarão às unidades administrativas a movimentar os respecti-
vos créditos, dando ciência ao Tribunal de Contas.

§ 2º O Ministro de Estado, por proposta do Inspetor Geral de 
Finanças, decidirá quanto aos limites de descentralização da admi-
nistração dos créditos, tendo em conta as atividades peculiares de 
cada órgão.

Art. 73. Nenhuma despesa poderá ser realizada sem a exis-
tência de crédito que a comporte ou quando imputada a dotação 
imprópria, vedada expressamente qualquer atribuição de forneci-
mento ou prestação de serviços cujo custo exceda aos limites prè-
viamente fixados em lei.

Parágrafo único. Mediante representação do órgão contábil se-
rão impugnados quaisquer atos referentes a despesas que incidam 
na proibição do presente artigo.

Art. 74. Na realização da receita e da despesa pública será uti-
lizada a via bancária, de acôrdo com as normas estabelecidas em 
regulamento.

§ 1º Nos casos em que se torne indispensável a arrecadação de 
receita diretamente pelas unidades administrativas, o recolhimento 
à conta bancária far-se-á no prazo regulamentar.

§ 2º O pagamento de despesa, obedecidas as normas que re-
gem a execução orçamentária ( lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964 ), far-se-á mediante ordem bancária ou cheque nominativo, 
contabilizado pelo órgão competente e obrigatòriamente assinado 
pelo ordenador da despesa e pelo encarregado do setor financeiro.

§ 3º Em casos excepcionais, quando houver despesa não aten-
dível pela via bancária, as autoridades ordenadoras poderão auto-
rizar suprimentos de fundos, de preferência a agentes afiançados, 
fazendo-se os lançamentos contábeis necessários e fixando-se pra-
zo para comprovação dos gastos.

Art. 75. Os órgãos da Administração Federal prestarão ao Tri-
bunal de Contas, ou suas delegações, os informes relativos à admi-
nistração dos créditos orçamentários e facilitarão a realização das 

inspeções de contrôle externo dos órgãos de administração finan-
ceira, contabilidade e auditorias. (Redação dada pelo Decreto-Lei 
nº 900, de 1969)

Parágrafo único. As informações previstas neste artigo são as 
imprescindíveis ao exercício da auditoria financeira e orçamentária, 
realizada com base nos documentos enumerados nos itens I e II do 
artigo 36 do Decreto-lei número 199, de 25 de fevereiro de 1967 , 
vedada a requisição sistemática de documentos ou comprovantes 
arquivados nos órgãos da administração federal, cujo exame se pos-
sa realizar através das inspeções de contrôle externo. (Incluído pelo 
Decreto-Lei nº 900, de 1969)

Art. 76. Caberá ao Inspetor Geral de Finanças ou autoridade 
delegada autorizar a inscrição de despesas na conta “Restos a Pa-
gar” ( Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 ), obedecendo-se na 
liquidação respectiva as mesmas formalidades fixadas para a admi-
nistração dos créditos orçamentários.

Parágrafo Único. As despesas inscritas na conta de “Restos a 
Pagar” serão liquidadas quando do recebimento do material, da 
execução da obra ou da prestação do serviço, ainda que ocorram 
depois do encerramento do exercício financeiro.

Art. 77. Todo ato de gestão financeira deve ser realizado por 
fôrça do documento que comprove a operação e registrado na con-
tabilidade, mediante classificação em conta adequada.

Art. 78. O acompanhamento da execução orçamentária será 
feito pelos órgãos de contabilização.

§ 1° Em cada unidade responsável pela administração de crédi-
tos proceder-se-á sempre à contabilização dêstes.

§ 2° A contabilidade sintética ministerial caberá à Inspetoria 
Geral de Finanças.

§ 3 ° A contabilidade geral caberá à Inspetoria Geral de Finan-
ças do Ministério da Fazenda.

§ 4º Atendidas as conveniências do serviço, um único órgão de 
contabilidade analítica poderá encarregar-se da contabilização para 
várias unidades operacionais do mesmo ou de vários Ministérios.

§ 5° Os documentos relativos à escrituração dos atos da receita 
e despesa ficarão arquivados no órgão de contabilidade analítica e 
à disposição das autoridades responsáveis pelo acompanhamento 
administrativo e fiscalização financeira e, bem assim, dos agentes 
incumbidos do contrôle externo, de competência do Tribunal de 
Contas.

Art. 79. A contabilidade deverá apurar os custos dos serviços de 
forma a evidenciar os resultados da gestão.

Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como respon-
sável todo o ordenador da despesa, o qual só poderá ser exonerado 
de sua responsabilidade após julgadas regulares suas contas pelo 
Tribunal de Contas.

§ 1° Ordenador de despesas é tôda e qualquer autoridade de 
cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de paga-
mento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual 
esta responda.

§ 2º O ordenador de despesa, salvo conivência, não é respon-
sável por prejuízos causados à Fazenda Nacional decorrentes de 
atos praticados por agente subordinado que exorbitar das ordens 
recebidas.

§ 3º As despesas feitas por meio de suprimentos, desde que 
não impugnadas pelo ordenador, serão escrituradas e incluídas na 
sua tomada de contas, na forma prescrita; quando impugnadas, 
deverá o ordenador determinar imediatas providências administra-
tivas para a apuração das responsabilidades e imposição das pena-
lidades cabíveis, sem prejuízo do julgamento da regularidade das 
contas pelo Tribunal de Contas.

Art. 81. Todo ordenador de despesa ficará sujeito a tomada de 
contas realizada pelo órgão de contabilidade e verificada pelo ór-
gão de auditoria interna, antes de ser encaminhada ao Tribunal de 
Contas (artigo 82 ).
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Parágrafo único. O funcionário que receber suprimento de fun-
dos, na forma do disposto no art. 74, § 3º, é obrigado a prestar con-
tas de sua aplicação procedendo-se, automàticamente, a tomada 
de contas se não o fizer no prazo assinalado.

Art. 82. As tomadas de contas serão objeto de pronunciamento 
expresso do Ministro de Estado, dos dirigentes de órgãos da Pre-
sidência da República ou de autoridade a quem estes delegarem 
competência, antes de seu encaminhamento ao Tribunal de Contas 
para os fins constitucionais e legais. (Vide Decreto nº 99.626, de 
1990)

§ 1º A tomada de contas dos ordenadores, agentes recebedo-
res, tesoureiros ou pagadores será feita no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias do encerramento do exercício financeiro pe-
los órgãos encarregados da contabilidade analítica e, antes de ser 
submetida a pronunciamento do Ministro de Estado, dos dirigentes 
de órgãos da Presidência da República ou da autoridade a quem ês-
tes delegarem competência, terá sua regularidade certificada pelo 
órgão de auditoria.

§ 2º Sem prejuízo do encaminhamento ao Tribunal de Contas, a 
autoridade a que se refere o parágrafo anterior no caso de irregula-
ridade, determinará as providências que, a seu critério, se tornarem 
indispensáveis para resguardar o interêsse público e a probidade na 
aplicação dos dinheiros públicos, dos quais dará ciência oportuna-
mente ao Tribunal de Contas.

§ 3° Sempre que possível, desde que não retardem nem dificul-
tem as tomadas de contas, estas poderão abranger conjuntamente 
a dos ordenadores e tesoureiros ou pagadores.

Art. 83. Cabe aos detentores de suprimentos de fundos forne-
cer indicação precisa dos saldos em seu poder em 31 de dezembro, 
para efeito de contabilização e reinscrição da respectiva responsa-
bilidade pela sua aplicação em data posterior, observados os prazos 
assinalados pelo ordenador da despesa.

Parágrafo único. A importância aplicada até 31 de dezembro 
será comprovada até 15 de janeiro seguinte.

Art. 84. Quando se verificar que determinada conta não foi 
prestada, ou que ocorreu desfalque, desvio de bens ou outra irre-
gularidade de que resulte prejuízo para a Fazenda Pública, as au-
toridades administrativas, sob pena de co-responsabilidade e sem 
embargo dos procedimentos disciplinares, deverão tomar imedia-
tas providência para assegurar o respectivo ressarcimento e instau-
rar a tomada de contas, fazendo-se as comunicações a respeito ao 
Tribunal de Contas.

Art. 85. A Inspetoria Geral de Finanças, em cada Ministério, 
manterá atualizada relação de responsáveis por dinheiros, valôres e 
bens públicos, cujo rol deverá ser transmitido anualmente ao Tribu-
nal de Contas, comunicando-se trimestralmente as alterações.

Art. 86. A movimentação dos créditos destinados à realização 
de despesas reservadas ou confidenciais será feita sigilosamente 
e nesse caráter serão tomadas as contas dos responsáveis. (Vide 
ADPF nº 129)

Art. 87. Os bens móveis, materiais e equipamentos em uso fi-
carão sob a responsabilidade dos chefes de serviço, procedendo-se 
periòdicamente a verificações pelos competentes órgãos de con-
trôle.

Art. 88. Os estoques serão obrigatòriamente contabilizados, fa-
zendo-se a tomada anual das contas dos responsáveis.

Art. 89. Todo aquêle que, a qualquer título, tenha a seu cargo 
serviço de contabilidade da União é pessoalmente responsável pela 
exatidão das contas e oportuna apresentação dos balancetes, ba-
lanços e demonstrações contábeis dos atos relativos à administra-
ção financeira e patrimonial do setor sob sua jurisdição.

Art. 90. Responderão pelos prejuízos que causarem à Fazenda 
Pública o ordenador de despesas e o responsável pela guarda de 
dinheiros, valôres e bens.

Art. 91.Sob a denominação de Reserva de Contingência, o or-
çamento anual poderá conter dotação global não especificamente 
destinada a determinado órgão, unidade orçamentária, programa 
ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para aber-
tura de créditos adicionais. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
1.763, de 1980)

Art. 92. Com o objetivo de obter maior economia operacional e 
racionalizar a execução da programação financeira de desembôlso, 
o Ministério da Fazenda promoverá a unificação de recursos mo-
vimentados pelo Tesouro Nacional através de sua Caixa junto ao 
agente financeiro da União. (Vide Decreto nº 4.529, de 2002)

Parágrafo único. Os saques contra a Caixa do Tesouro só pode-
rão ser efetuados dentro dos limites autorizados pelo Ministro da 
Fazenda ou autoridade delegada.

Art. 93. Quem quer que utilize dinheiros públicos terá de justi-
ficar seu bom e regular emprêgo na conformidade das leis, regula-
mentos e normas emanadas das autoridades administrativas com-
petentes.

TITULO XI
DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES AO PESSOAL CIVIL

CAPÍTULO I
DAS NORMAS GERAIS

Art. 94. O Poder Executivo promoverá a revisão da legislação e 
das normas regulamentares relativas ao pessoal do Serviço Público 
Civil, com o objetivo de ajustá-las aos seguintes princípios:

I - Valorização e dignificação da função pública e ao servidor 
público.

II - Aumento da produtividade.
III - Profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público; 

fortalecimento do Sistema do Mérito para ingresso na função públi-
ca, acesso a função superior e escolha do ocupante de funções de 
direção e assessoramento.

IV - Conduta funcional pautada por normas éticas cuja infração 
incompatibilize o servidor para a função.

V - Constituição de quadros dirigentes, mediante formação e 
aperfeiçoamento de administradores capacitados a garantir a qua-
lidade, produtividade e continuidade da ação governamental, em 
consonância com critérios éticos especialmente estabelecidos.

VI - Retribuição baseada na classificação das funções a de-
sempenhar, levando-se em conta o nível educacional exigido pelos 
deveres e responsabilidade do cargo, a experiência que o exercício 
dêste requer, a satisfação de outros requisitos que se reputarem 
essenciais ao seu desempenho e às condições do mercado de tra-
balho.

VII - Organização dos quadros funcionais, levando-se em conta 
os interêsses de recrutamento nacional para certas funções e a ne-
cessidade de relacionar ao mercado de trabalho local ou regional o 
recrutamento, a seleção e a remuneração das demais funções.

VIII - Concessão de maior autonomia aos dirigentes e chefes na 
administração de pessoal, visando a fortalecer a autoridade do co-
mando, em seus diferentes graus, e a dar-lhes efetiva responsabili-
dade pela supervisão e rendimento dos serviços sob sua jurisdição.

IX - Fixação da quantidade de servidores, de acôrdo com as 
reais necessidades de funcionamento de cada órgão, efetivamen-
te comprovadas e avaliadas na oportunidade da elaboração do or-
çamento-programa, e estreita observância dos quantitativos que 
forem considerados adequados pelo Poder Executivo no que se 
refere aos dispêndios de pessoal. Aprovação das lotações segundo 
critérios objetivos que relacionam a quantidade de servidores às 
atribuições e ao volume de trabalho do órgão.
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X - Eliminação ou reabsorção do pessoal ocioso, mediante 
aproveitamento dos servidores excedentes, ou reaproveitamento 
aos desajustados em funções compatíveis com as suas comprova-
das qualificações e aptidões vocacionais, impedindo-se novas ad-
missões, enquanto houver servidores disponíveis para a função.

XI - Instituição, pelo Poder Executivo, de reconhecimento do 
mérito aos servidores que contribuam com sugestões, planos e pro-
jetos não elaborados em decorrência do exercício de suas funções e 
dos quais possam resultar aumento de produtividade e redução dos 
custos operacionais da administração.

XII - Estabelecimento de mecanismos adequados à apresenta-
ção por parte dos servidores, nos vários níveis organizacionais, de 
suas reclamações e reivindicações, bem como à rápida apreciação, 
pelos órgãos administrativos competentes, dos assuntos nelas con-
tidos.

XIII - Estímulo ao associativismo dos servidores para fins sociais 
e culturais.

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao Congres-
so Nacional mensagens que consubstanciem a revisão de que trata 
êste artigo.

Art. 95. O Poder Executivo promoverá as medidas necessárias à 
verificação da produtividade do pessoal a ser empregado em quais-
quer atividades da Administração Direta ou de autarquia, visando 
a colocá-lo em níveis de competição com a atividade privada ou a 
evitar custos injustificáveis de operação, podendo, por via de decre-
to executivo ou medidas administrativas, adotar as soluções ade-
quadas, inclusive a eliminação de exigências de pessoal superiores 
às indicadas pelos critérios de produtividade e rentabilidade. Vide 
Decreto nº 67.326, de 05.10.1970

Art . 96. Nos têrmos da legislação trabalhista, poderão ser con-
tratados especialistas para atender às exigências de trabalho técni-
co em institutos, órgãos de pesquisa e outras entidades especiali-
zadas da Administração Direta ou autarquia, segundo critérios que, 
para êsse fim, serão estabelecidos em regulamento.

Art . 97. Os Ministros de Estado, mediante prévia e específica 
autorização do Presidente da República, poderão contratar os ser-
viços de consultores técnicos e especialistas por determinado pe-
ríodo, nos têrmos da legislação trabalhista. (Expressão substituída 
pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS DE APLICAÇÃO IMEDIATA

Art. 98. Cada unidade administrativa terá, no mais breve prazo, 
revista sua lotação, a fim de que passe a corresponder a suas estri-
tas necessidades de pessoal e seja ajustada às dotações previstas 
no orçamento (art. 94 inciso IX).

Art. 99. O Poder Executivo adotará providências para a perma-
nente verificação da existência de pessoal ocioso na Administração 
Federal, diligenciando para sua eliminação ou redistribuição ime-
diata.

§ 1º Sem prejuízo da iniciativa do órgão de pessoal da reparti-
ção, todo responsável por setor de trabalho em que houver pessoal 
ocioso deverá apresentá-lo aos centros de redistribuição e aprovei-
tamento de pessoal que deverão ser criados, em caráter temporá-
rio, sendo obrigatório o aproveitamento dos concursados.

§ 2º A redistribuição de pessoal ocorrerá sempre no interêsse 
do Serviço Público, tanto na Administração Direta como em autar-
quia, assim como de uma para outra, respeitado o regime jurídico 
pessoal do servidor.

§ 3º O pessoal ocioso deverá ser aproveitado em outro setor, 
continuando o servidor a receber pela verba da repartição ou enti-
dade de onde tiver sido deslocado, até que se tomem as providên-
cias necessárias à regularização da movimentação.

§ 4° Com relação ao pessoal ocioso que não puder ser utilizado 
na forma dêste artigo, será observado o seguinte procedimento:

a) extinção dos cargos considerados desnecessários, ficando os 
seus ocupantes exonerados ou em disponibilidade, conforme go-
zem ou não de estabilidade, quando se tratar de pessoal regido pela 
legislação dos funcionários públicos;

b) dispensa, com a conseqüente indenização legal, dos empre-
gados sujeitos ao regime da legislação trabalhista.

§ 5º Não se preencherá vaga nem se abrirá concurso na Admi-
nistração Direta ou em autarquia, sem que se verifique, prèviamen-
te, no competente centro de redistribuição de pessoal, a inexistên-
cia de servidor a aproveitar, possuidor da necessária qualificação.

§ 6º Não se exonerará, por fôrça do disposto neste artigo, fun-
cionário nomeado em virtude de concurso.

Art. 100. Instaurar-se-á processo administrativo para a demis-
são ou dispensa de servidor efetivo ou estável, comprovadamente 
ineficiente no desempenho dos encargos que lhe competem ou de-
sidioso no cumprimento de seus deveres.

Art. 101. O provimento em cargos em comissão e funções grati-
ficadas obedecerá a critérios a serem fixados por ato do Poder Exe-
cutivo que: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

a) definirá os cargos em comissão de livre escolha do Presiden-
te da República; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

b) estabelecerá os processos de recrutamento com base no Sis-
tema do Mérito; e (Incluído pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

c) fixará as demais condições necessárias ao seu exercício. (In-
cluído pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

Art. 102. É proibida a nomeação em caráter interino por in-
compatível com a exigência de prévia habilitação em concurso para 
provimento dos cargos públicos, revogadas tôdas as disposições em 
contrário.

Art. 103. Todo servidor que estiver percebendo vencimento, 
salário ou provento superior ao fixado para o cargo nos planos de 
classificação e remuneração, terá a diferença caracterizada como 
vantagem pessoal, nominalmente identificável, a qual em nenhuma 
hipótese será aumentada, sendo absorvida progressivamente pelos 
aumentos que vierem a ser realizados no vencimento, salário ou 
provento fixado para o cargo nos mencionados planos.

Art. 104. No que concerne ao regime de participação na arre-
cadação, inclusive cobrança da Dívida Ativa da União, fica estabele-
cido o seguinte:

I - Ressalvados os direitos dos denunciantes, a adjudicação de 
cota-parte de multas será feita exclusivamente aos Agentes Fiscais 
de Rendas Internas, Agentes Fiscais do Impôsto de Renda, Agentes 
Fiscais do Impôsto Aduaneiro, Fiscais Auxiliares de Impostos Inter-
nos e Guardas Aduaneiros e sòmente quando tenham os mesmos 
exercido ação direta, imediata e pessoal na obtenção de elementos 
destinados à instauração de autos de infração ou início de proces-
sos para cobrança dos débitos respectivos.

II - O regime de remuneração, previsto na Lei n° 1.711, de 28 
de outubro de 1952 , continuará a ser aplicado exclusivamente aos 
Agentes Fiscais de Rendas Internas, Agentes Fiscais do Impôsto de 
Renda, Agentes Fiscais do Impôsto Aduaneiro, Fiscais Auxiliares de 
Impostos Internos e Guardas Aduaneiros.

III - A partir da data da presente lei, fica extinto o regime de 
remuneração instituído a favor dos Exatores Federais, Auxiliares de 
Exatorias e Fiéis do Tesouro.

IV - (Revogado pela Lei nº 5.421, de 1968)
V - A participação, através do Fundo de Estímulo, e bem assim 

as percentagens a que se referem o art. 64 da Lei n° 3.244, de 14 de 
agôsto de 1957 , o Art. 109 da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 
1958 , os artigos 8º, § 2º e 9º da Lei nº 3.756, de 20 de abril de 1960 
, e o § 6º do art. 32 do Decreto-lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967 
, ficam também extintas.
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Parágrafo único. Comprovada a adjudicação da cota-parte de 
multas com desobediência ao que dispõe o inciso I dêste artigo, 
serão passíveis de demissão, tanto o responsável pela prática dêsse 
ato, quanto os servidores que se beneficiarem com as vantagens 
dêle decorrentes.

Art . 105. Aos servidores que, na data da presente lei estive-
rem no gôzo das vantagens previstas nos incisos III, IV e V do artigo 
anterior fica assegurado o direito de percebê-las, como diferença 
mensal, desde que esta não ultrapasse a média mensal que, àquele 
título, receberam durante o ano de 1966, e até que, por fôrça dos 
reajustamentos de vencimentos do funcionalismo, o nível de venci-
mentos dos cargos que ocuparem alcance importâncias correspon-
dente à soma do vencimento básico e da diferença de vencimento. 
(Vide Lei nº 5.421, de 1968)

Art. 106. Fica extinta a Comissão de Classificação de Cargos 
transferindo-se ao DASP, seu acervo, documentação, recursos orça-
mentários e atribuições.

Art. 107. A fim de permitir a revisão da legislação e das nor-
mas regulamentares relativas ao pessoal do Serviço Público Civil, 
nos têrmos do disposto no art. 94, da presente lei, suspendem-se 
nesta data as readaptações de funcionários que ficam incluídas na 
competência do DASP.

Art. 108. O funcionário, em regime de tempo integral e dedica-
ção exclusiva, prestará serviços em dois turnos de trabalho, quando 
sujeito a expediente diário.

Parágrafo único. Incorrerá em falta grave, punível com demis-
são, o funcionário que perceber a vantagem de que trata êste artigo 
e não prestar serviços correspondentes e bem assim o chefe que 
atestar a prestação irregular dos serviços.

Art. 109. Fica revogada a legislação que permite a agregação 
de funcionários em cargos em comissão e em funções gratificadas, 
mantidos os direitos daqueles que, na data desta lei, hajam com-
pletado as condições estipuladas em lei para a agregação, e não 
manifestem, expressamente, o desejo de retornarem aos cargos de 
origem.

Parágrafo único. Todo agregado é obrigado a prestar serviços, 
sob pena de suspensão dos seus vencimentos.

Art. 110. Proceder-se-á à revisão dos cargos em comissão e das 
funções gratificadas da Administração Direta e das autarquias, para 
supressão daqueles que não corresponderem às estritas necessida-
des dos serviços, em razão de sua estrutura e funcionamento.

Art. 111. A colaboração de natureza eventual à Administração 
Pública Federal sob a forma de prestação de serviços, retribuída 
mediante recibo, não caracteriza, em hipótese alguma, vínculo em-
pregatício com o Serviço Público Civil, e sòmente poderá ser atendi-
da por dotação não classificada na rubrica “PESSOAL”, e nos limites 
estabelecidos nos respectivos programas de trabalho. (Vide Decre-
to nº 66.715, de 1970)

Art. 112. O funcionário que houver atingido a idade máxima 
(setenta anos) prevista para aposentadoria compulsória não poderá 
exercer cargo em comissão ou função gratificada, nos quadros dos 
Ministérios, do DASP e das autarquias.

Art. 113. Revogam-se na data da publicação da presente lei, os 
Arts. 62 e 63 da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952 , e demais 
disposições legais e regulamentares que regulam as readmissões no 
serviço público federal.

Art. 114. O funcionário público ou autárquico que, por fôrça 
de dispositivo legal, puder manifestar opção para integrar quadro 
de pessoal de qualquer outra entidade e por esta aceita, terá seu 
tempo de serviço anterior, devidamente comprovado, averbado na 
instituição de previdência, transferindo-se para o INPS as contribui-
ções pagas ao IPASE.

CAPÍTULO III
DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL

Art. 115. O Departamento Administrativo do Pessoal Civil 
(DASP) é o órgão central do sistema de pessoal, responsável pelo 
estudo, formulação de diretrizes, orientação, coordenação, super-
visão e contrôle dos assuntos concernentes à administração do Pes-
soal Civil da União. (Vide Lei nº 6.228, de 1975)

Parágrafo único. Haverá em cada Ministério um órgão de pes-
soal integrante do sistema de pessoal.

Art. 116. Ao Departamento Administrativo do Pessoal Civil 
(DASP) incumbe: (Vide Lei nº 6.228, de 1975)

I - Cuidar dos assuntos referentes ao pessoal civil da União, ado-
tando medidas visando ao seu aprimoramento e maior eficiência.

II - Submeter ao Presidente da República os projetos de regu-
lamentos indispensáveis à execução das leis que dispõem sôbre a 
função pública e os servidores civis da União.

III - Zelar pela observância dessas leis e regulamentos, orien-
tando, coordenando e fiscalizando sua execução, e expedir normas 
gerais obrigatórias para todos os órgãos.

IV - Estudar e propor sistema de classificação e de retribuição 
para o serviço civil administrando sua aplicação.

V - Recrutar e selecionar candidatos para os órgãos da Admi-
nistração Direta e autarquias, podendo delegar, sob sua orientação, 
fiscalização e contrôle a realização das provas o mais próximo possí-
vel das áreas de recrutamento.

VI - Manter estatísticas atualizadas sôbre os servidores civis, 
inclusive os da Administração Indireta.

VII - Zelar pela criteriosa aplicação dos princípios de administra-
ção de pessoal com vistas ao tratamento justo dos servidores civis, 
onde quer que se encontrem.

VIII - Promover medidas visando ao bem-estar social dos servidores 
civis da União e ao aprimoramento das relações humanas no trabalho.

IX - Manter articulação com as entidades nacionais e estrangei-
ras que se dedicam a estudos de administração de pessoal.

X - Orientar, coordenar e superintender as medidas de aplica-
ção imediata (Capítulo II, dêste Título).

Art. 117. O Departamento Administrativo do Pessoal Civil pres-
tará às Comissões Técnicas do Poder Legislativo tôda cooperação 
que fôr solicitada.

Parágrafo único. O Departamento deverá colaborar com o Mi-
nistério Público Federal nas causas que envolvam a aplicação da le-
gislação do pessoal.

Art. 118. Junto ao Departamento haverá o Conselho Federal de 
Administração de Pessoal, que funcionará como órgão de consulta 
e colaboração no concernente à política de pessoal do Govêrno e 
opinará na esfera administrativa, quando solicitado pelo Presidente 
da República ou pelo Diretor-Geral do DASP nos assuntos relativos 
à administração de pessoal civil, inclusive quando couber recurso 
de decisão dos Ministérios, na forma estabelecida em regulamento.

Art. 119. O Conselho Federal de Administração de Pessoal será 
presidido pelo Diretor-Geral do Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil e constituído de quatro membros, com mandato de 
três anos, nomeados pelo Presidente da República, sendo: dois fun-
cionários, um da Administração Direta e outro da Indireta, ambos 
com mais de vinte anos de Serviço Público da União, com experiên-
cia em administração e relevante fôlha de serviços; um especialista 
em direito administrativo; e um elemento de reconhecida experiên-
cia no setor de atividade privada.

§ 1° O Conselho reunir-se-á ordinàriamente duas vêzes por mês 
e, extraordinàriamente, por convocação de seu presidente.

§ 2° O Conselho contará com o apoio do Departamento, ao qual 
ficarão afetos os estudos indispensáveis ao seu funcionamento e, 
bem assim, o desenvolvimento e a realização dos trabalhos com-
preendidos em sua área de competência.
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§ 3º Ao Presidente e aos Membros do Conselho é vedada qual-
quer atividade político-partidária, sob pena de exoneração ou per-
da de mandato.

Art. 120. O Departamento prestará tôda cooperação solicitada 
pelo Ministro responsável pela Reforma Administrativa.

Art. 121. As medidas relacionadas com o recrutamento, sele-
ção, aperfeiçoamento e administração do assessoramento superior 
da Administração Civil, de aperfeiçoamento de pessoal para o de-
sempenho dos cargos em comissão e funções gratificadas a que se 
referem o art. 101 e seu inciso II (Título XI, Capítulo II) e de outras 
funções de supervisão ou especializadas, constituirão encargo de 
um Centro de Aperfeiçoamento, órgão autônomo vinculado ao De-
partamento Administrativo do Pessoal Civil. (Vide Lei nº 6.228, de 
1975)

Parágrafo único. O Centro de Aperfeiçoamento promoverá di-
reta ou indiretamente mediante convênio, acôrdo ou contrato, a 
execução das medidas de sua atribuição.

CAPÍTULO IV
DO ASSESSORAMENTO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO 

CIVIL

Art. 122. O Assessoramento Superior da Administração Ci-
vil compreenderá determinadas funções de assessoramento aos 
Ministros de Estado, definidas por decreto e fixadas em número 
limitado para cada Ministério civil, observadas as respectivas pe-
culiariedades de organização e funcionamento. (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 900, de 1969) (Vide Decreto-lei nº 2.280, de 1985) 
(Vide Lei nº 7.419, de 1985) ( Vide Decreto-lei nº 2.310, de 1986 
) (Vide Decreto nº 2.365, de 1987) ( Vide Decreto-lei nº 2.367, de 
1987 ) (Vide Lei nº 7.995, de 1990)

§ 1º As funções a que se refere êste artigo, caracterizadas pelo 
alto nível de especificidade, complexidade e responsabilidade, se-
rão objeto de rigorosa individualização e a designação para o seu 
exercício sómente poderá recair em pessoas de comprovada ido-
neidade, cujas qualificações, capacidade e experiência específicas 
sejam examinadas, aferidas e certificadas por órgão próprio, na for-
ma definida em regulamento. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 900, de 
1969)

§ 2º O exercício das atividades de que trata êste artigo revestirá 
a forma de locação de serviços regulada mediante contrato indivi-
dual, em que se exigirá tempo integral e dedicação exclusiva, não 
se lhe aplicando o disposto no artigo 35 do Decreto-lei número 81, 
de 21 de dezembro de 1966 , na redação dada pelo artigo 1º do 
Decreto-Iei número 177, de 16 de fevereiro de 1967 . (Incluído pelo 
Decreto-Lei nº 900, de 1969)

§ 3º A prestação dos serviços a que alude êste artigo será re-
tribuída segundo critério fixado em regulamento, tendo em vista a 
avaliação de cada função em face das respectivas especificações, e 
as condições vigentes no mercado de trabalho. (Incluído pelo De-
creto-Lei nº 900, de 1969)

Art. 123. O servidor público designado para as funções de que 
trata o artigo anterior ficará afastado do respectivo cargo ou emprê-
go enquanto perdurar a prestação de serviços, deixando de receber 
o vencimento ou salário correspondente ao cargo ou emprego pú-
blico. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) (Vide Lei nº 
7.419, de 1985) ( Vide Decreto-lei nº 2.310, de 1986 ) ( Vide Decre-
to-lei nº 2.367, de 1987 ) 

Parágrafo único. Poderá a designação para o exercício das fun-
ções referidas no artigo anterior recair em ocupante de função de 
confiança ou cargo em comissão diretamente subordinados ao Mi-
nistro de Estado, caso em que deixará de receber, durante o período 
de prestação das funções de assessoramento superior, o vencimen-
to ou gratificação do cargo em comissão ou função de confiança. 
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

Art. 124. O disposto no presente Capítulo poderá ser estendi-
do, por decreto, a funções da mesma natureza vinculadas aos Mi-
nistérios Militares e órgãos integrantes da Presidência da República. 
(Redação dada pela Lei nº 6.720, de 1979) (Vide Lei nº 7.419, de 
1985) ( Vide Decreto-lei nº 2.310, de 1986 ) (Vide Decreto nº 2.365, 
de 1987)

TITULO XII
(REVOGADO PELO DECRETO-LEI Nº 2.300, DE 1986)

Art. 125. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986)
Art. 126. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986)
Art . 127. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986)
Art. 128. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986)
Art. 129. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986)
Art. 130. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986)
Art. 131. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986)
Art. 132. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986)
Art. 133. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986)
Art . 134. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986)
Art . 135. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986)
Art. 136. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986)
Art. 137. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986)
Art. 138. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986)
Art. 139. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986)
Art. 140. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986)
Art. 141. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986)
Art. 142. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986)
Art. 143. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986)
Art. 144. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986)

TITULO XIII
DA REFORMA ADMINISTRATIVA

Art. 145. A Administração Federal será objeto de uma reforma 
de profundidade para ajustá-la às disposições da presente lei e, es-
pecialmente, às diretrizes e princípios fundamentais enunciados no 
Título II, tendo-se como revogadas, por fôrça desta lei, e à medida 
que sejam expedidos os atos a que se refere o art. 146, parágrafo 
único, alínea b , as disposições legais que forem com ela colidentes 
ou incompatíveis.

Parágrafo único. A aplicação da presente lei deverá objetivar, 
prioritàriamente, a execução ordenada dos serviços da Administra-
ção Federal, segundo os princípios nela enunciados e com apoio 
na instrumentação básica adotada, não devendo haver solução de 
continuidade.

Art. 146. A Reforma Administrativa, iniciada com esta lei, será 
realizada por etapas, à medida que se forem ultimando as providên-
cias necessárias à sua execução.

Parágrafo único. Para os fins dêste artigo, o Poder Executivo: 
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

a) promoverá o levantamento das leis, decretos e atos regula-
mentares que disponham sôbre a estruturação, funcionamento e 
competência dos órgãos da Administração Federal, com o propósito 
de ajustá-los às disposições desta Lei;

b) obedecidas as diretrizes, princípios fundamentais e demais 
disposições da presente lei expedirá progressivamente os atos de 
reorganização, reestruturação lotação, definição de competência, 
revisão de funcionamento e outros necessários a efetiva implanta-
ção da reforma. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

 c) (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968)
Art . 147. A orientação, coordenação e supervisão das provi-

dências de que trata êste Título ficarão a cargo do Ministério do 
Planejamento e Coordenação Geral, podendo, entretanto, ser atri-
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buídas a um Ministro Extraordinário para a Reforma Administrativa, 
caso em que a êste caberão os assuntos de organização adminis-
trativa.

Art. 148. Para atender às despesas decorrentes de execução 
da Reforma Administrativa, fica autorizada a abertura pelo Minis-
tério da Fazenda do crédito especial de NCr$20.000.000,00 (vinte 
milhões de cruzeiros novos), com vigência nos exercícios de 1967 a 
1968. (Vide Decreto nº 61.383, de 1967)

§ 1º Os recursos do crédito aberto neste artigo incorporar-se-
-ão ao “Fundo de Reforma Administrativa”, que poderá receber 
doações e contribuições destinadas ao aprimoramento da Adminis-
tração Federal.

§ 2° O Fundo de Reforma Administrativa, cuja utilização será 
disciplinada em regulamento, será administrado por um órgão tem-
porário de implantação da Reforma Administrativa, que funcionará 
junto ao Ministro responsável pela Reforma Administrativa.

Art. 149. Na implantação da reforma programada, inicialmente, 
a organização dos novos Ministérios e bem assim, prioritàriamente, 
a instalação dos Órgãos Centrais, a começar pelos de planejamento, 
coordenação e de contrôle financeiro (art. 22, item I) e pelos órgãos 
centrais dos sistemas (art. 31).

Art. 150. Até que os quadros de funcionários sejam ajustados 
à Reforma Administrativa, o pessoal que os integra, sem prejuízo 
de sua situação funcional para os efeitos legais, continuará a servir 
nos órgãos em que estiver lotado, podendo passar a ter exercício, 
mediante requisição, nos órgãos resultantes de desdobramento ou 
criados em virtude da presente lei.

Art. 151. (Revogado pela Lei nº 5.843, de 1972)
Art. 152. A finalidade e as atribuições dos órgãos da Adminis-

tração Direta regularão o estabelecimento das respectivas estrutu-
ras e lotações de pessoal.

Art. 153. Para implantação da Reforma Administrativa poderão 
ser ajustados estudos e trabalhos técnicos a serem realizados por 
pessoas físicas ou jurídicas, nos têrmos das normas que se estabe-
lecerem em decreto. (Vide Decreto nº 61.383, de 1967)

Art . 154. Os decretos e regulamentos expedidos para execução 
da presente lei disporão sôbre a subordinação e vinculação de ór-
gãos e entidades aos diversos Ministérios, em harmonia com a área 
de competência dêstes, disciplinando a transferência de repartições 
e órgãos.

TITULO XIV
DAS MEDIDAS ESPECIAIS DE COORDENAÇÃO

CAPÍTULO I
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 155. As iniciativas e providências que contribuem para o 
estímulo e intensificação das atividades de ciência e tecnologia, se-
rão objeto de coordenação com o propósito de acelerar o desen-
volvimento nacional através da crescente participação do País no 
progresso científico e tecnológico. (Redação dada pelo Decreto-Lei 
nº 900, de 1969)

§ 1° (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)
§ 2° (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE

Art . 156. A formulação e Coordenação da política nacional de 
saúde, em âmbito nacional e regional, caberá ao Ministério da Saúde.

§ 1º Com o objetivo de melhor aproveitar recursos e meios dis-
poníveis e de obter maior produtividade, visando a proporcionar 
efetiva assistência médico-social à comunidade, promoverá o Mi-

nistério da Saúde a coordenação, no âmbito regional das atividades 
de assistência médico-social, de modo a entrosar as desempenha-
das por órgãos federais, estaduais, municipais, do Distrito Federal, 
dos Territórios e das entidades do setor privado.

§ 2º Na prestação da assistência médica dar-se-á preferência à 
celebração de convênios com entidades públicas e privadas, exis-
tentes na comunidade.

§ 3º (Revogado pela Lei nº 6.118, de 1974)

CAPÍTULO III
DO ABASTECIMENTO NACIONAL

Art. 157. As medidas relacionadas com a formulação e execu-
ção da política nacional do abastecimento serão objeto de coorde-
nação na forma estabelecida em decreto. (Redação dada pelo De-
creto-Lei nº 900, de 1969)

Art. 158. Se não considerar oportunas as medidas consubstan-
ciadas no artigo anterior, o Govêrno poderá atribuir a formulação e 
coordenação da política nacional do abastecimento a uma Comis-
são Nacional de Abastecimento, órgão interministerial, cuja com-
posição, atribuições e funcionamento serão fixados por decreto e 
que contará com o apoio da Superintendência Nacional do Abas-
tecimento.

Art. 159. Fica extinto o Conselho Deliberativo da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento, de que trata a Lei Delegada n° 
5, de 26 de setembro de 1962 .

Art. 160. A Superintendência Nacional do Abastecimento ulti-
mará, no mais breve prazo, a assinatura de convênios com os Esta-
dos, Prefeitura do Distrito Federal e Territórios com o objetivo de 
transferir-lhes os encargos de fiscalização atribuídos àquela Supe-
rintendência.

CAPÍTULO IV
DA INTEGRAÇÃO DOS TRANSPORTES

Art. 161. Ficam extintos os Conselhos Setoriais de Transportes 
que atualmente funcionam junto às autarquias do Ministério da 
Viação e Obras Públicas, sendo as respectivas funções absorvidas 
pelo Conselho Nacional de Transportes, cujas atribuições, organiza-
ção e funcionamento serão regulados em decreto. (Expressão subs-
tituída pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

Art. 162. Tendo em vista a integração em geral dos transportes, 
a coordenação entre os Ministérios da Aeronáutica e dos Transpor-
tes será assegurada pelo Conselho Nacional de Transportes que se 
pronunciará obrigatòriamente quanto aos assuntos econômico-fi-
nanceiros da aviação comercial e, em particular, sôbre:

a) concessão de linhas, tanto nacionais como no exterior;
b) tarifas;
c) subvenções;
d) salários (de acôrdo com a política salarial do Govêrno).
Art. 163. O Conselho será presidido pelo Ministro de Estado 

dos Transportes e dêle participará, como representante do Ministé-
rio da Aeronáutica, o chefe do órgão encarregado dos assuntos da 
aeronáutica civil.

Art. 164. O Poder Executivo, se julgar conveniente, poderá for-
mular a integração no Ministério dos Transportes, das atividades 
concernentes à aviação comercial, compreendendo linhas aéreas 
regulares, subvenções e tarifas, permanecendo sob a competência 
da Aeronáutica Militar as demais atribuições constantes do item IV 
e as do item V do Parágrafo único do art. 63 e as relativas ao contrô-
le de pessoal e das aeronaves.

§ 1° A integração poderá operar-se gradualmente, celebrando-
-se, quando necessário, convênios entre os dois Ministérios.
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§ 2° Promover-se-á, em conseqüência, o ajuste das atribuições 
cometidas ao Conselho Nacional de Transportes nesse particular.

CAPÍTULO V
DAS COMUNICAÇÕES

Art. 165. O Conselho Nacional de Telecomunicações, cujas atri-
buições, organização e funcionamento serão objeto de regulamen-
tação pelo Poder Executivo, passará a integrar, como órgão norma-
tivo, de consulta, orientação e elaboração da política nacional de 
telecomunicações, a estrutura do Ministério das Comunicações, 
logo que êste se instale, e terá a seguinte composição:

I - Presidente, o Secretário-Geral do Ministério das Comunica-
ções;

II - Representante do maior partido de oposição no CONGRES-
SO NACIONAL; (Redação dada pela Lei nº 5.396, de 1968)

III - Representante do Ministério da Educação e Cultura.
IV - Representante do Ministério da Justiça.
V - Representante do maior partido que apóia o Govêrno no 

CONGRESSO NACIONAL; (Redação dada pela Lei nº 5.396, de 1968)
VI - Representante do Ministério da Indústria e Comércio.
VII - Representante dos Correios e Telégrafos.
VIII - Representante do Departamento Nacional de Telecomu-

nicações.
IX - Representante da Emprêsa Brasileira de Telecomunicações.
X - Representante das Emprêsas Concessionárias de Serviços 

de Telecomunicações.
XI - Representante do Ministério da Marinha; (Incluído pela Lei 

nº 5.396, de 1968)
XII - Representante do Ministério do Exército; (Incluído pela Lei 

nº 5.396, de 1968)
XIII - Representante do Ministério da Aeronáutica. (Incluído 

pela Lei nº 5.396, de 1968)
Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunica-

ções passa a integrar, como Órgão Central (art. 22, inciso II), o Mi-
nistério das Comunicações.

Art. 166. A exploração dos troncos interurbanos, a cargo da 
Emprêsa Brasileira de Telecomunicações, poderá, conforme as con-
veniências econômicas e técnicas do serviço, ser feita diretamente 
ou mediante contrato, delegação ou convênio.

Parágrafo único. A Empresa Brasileira de Telecomunicações 
poderá ser acionista de qualquer das emprêsas com que tiver trá-
fego-mútuo.

Art. 167. Fica o Poder Executivo autorizado a transformar o 
Departamento dos Correios e Telégrafos em entidade de Adminis-
tração Indireta, vinculada ao Ministério das Comunicações. (Vide 
Decreto-Lei nº 509, de 20.3.1969)

CAPÍTULO VI
DA INTEGRAÇÃO DAS FORÇAS ARMADAS

Art. 168. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968)
Art. 169. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968)

TITULO XV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 170. O Presidente da República, por motivo relevante de 
interêsse público, poderá avocar e decidir qualquer assunto na es-
fera da Administração Federal.

Art. 171. A Administração dos Territórios Federais, vinculados 
ao Ministério do Interior, exercer-se-á através de programas pluria-
nuais, concordantes em objetivos e etapas com os planos gerais do 
Govêrno Federal.

Art. 172. O Poder Executivo assegurará autonomia administra-
tiva e financeira, no grau conveniente aos serviços, institutos e es-
tabelecimentos incumbidos da execução de atividades de pesquisa 
ou ensino ou de caráter industrial, comercial ou agrícola, que por 
suas peculiaridades de organização e funcionamento, exijam tra-
tamento diverso do aplicável aos demais órgãos da administração 
direta, observada sempre a supervisão ministerial. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

§ 1º Os órgãos a que se refere êste artigo terão a denominação 
genérica de Órgãos Autônomos. (Renumerado do Parágrafo Único 
pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

§ 2º Nos casos de concessão de autonomia financeira, fica o 
Poder Executivo autorizado a instituir fundos especiais de natureza 
contábil, a cujo crédito se levarão todos os recursos vinculados às 
atividades do órgão autônomo, orçamentários e extra-orçamentá-
rios, inclusive a receita própria. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 900, 
de 1969)

Art. 173. Os atos de provimento de cargos públicos ou que 
determinarem sua vacância assim como os referentes a pensões, 
aposentadorias e reformas, serão assinados pelo Presidente da Re-
pública ou, mediante delegação dêste, pelos Ministros de Estado, 
conforme se dispuser em regulamento.

Art. 174. Os atos expedidos pelo Presidente da República ou 
Ministros de Estado, quando se referirem a assuntos da mesma na-
tureza, poderão ser objeto de um só instrumento, e o órgão admi-
nistrativo competente expedirá os atos complementares ou apos-
tilas.

Art . 175. Para cada órgão da Administração Federal, haverá 
prazo fixado em regulamento para as autoridades administrativas 
exigirem das partes o que se fizer necessário à instrução de seus 
pedidos.

§ 1º As partes serão obrigatòriamente notificadas das exigên-
cias, por via postal, sob registro, ou por outra forma de comunica-
ção direta.

§ 2º Satisfeitas as exigências, a autoridade administrativa deci-
dirá o assunto no prazo fixado pelo regulamento, sob pena de res-
ponsabilização funcional.

Art. 176. Ressalvados os assuntos de caráter sigiloso, os órgãos 
do Serviço Público estão obrigados a responder às consultas feitas 
por qualquer cidadão, desde que relacionadas com seus legítimos 
interêsses e pertinentes a assuntos específicos da repartição.

Parágrafo único. Os chefes de serviço e os servidores serão so-
lidàriamente responsáveis pela efetivação de respostas em tempo 
oportuno.

Art . 177. Os conselhos, comissões e outros órgãos colegiados 
que contarem com a representação de grupos ou classes econômi-
cas diretamente interessados nos assuntos de sua competência, te-
rão funções exclusivamente de consulta, coordenação e assessora-
mento, sempre que àquela representação corresponda um número 
de votos superior a um têrço do total.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo os ór-
gãos incumbidos do julgamento de litígios fiscais e os legalmente 
competentes para exercer atribuições normativas e decisórias rela-
cionadas com os impostos de importação e exportação, e medidas 
cambiais correlatas.

Art. 178. As autarquias, as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista, integrantes da Administração Federal Indireta, 
bem assim as fundações criadas pela União ou mantidas com recur-
sos federais, sob supervisão ministerial, e as demais sociedades sob 
o controle direto ou indireto da União, que acusem a ocorrência 
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de prejuízos, estejam inativas, desenvolvam atividades já atendidas 
satisfatoriamente pela iniciativa privada ou não previstas no objeto 
social, poderão ser dissolvidas ou incorporadas a outras entidades, 
a critério e por ato do Poder Executivo, resguardados os direitos 
assegurados, aos eventuais acionistas minoritários, nas leis e atos 
constitutivos de cada entidade. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
2.299, de 1986)

Art . 179. Observado o disposto no art. 13 da Lei n° 4.320, de 
17 de março de 1964 , o Ministério do Planejamento e Coordenação 
Geral atualizará, sempre que se fizer necessário, o esquema de dis-
criminação ou especificação dos elementos da despesa orçamen-
tária.

Art . 180. As atribuições previstas nos arts. 111 a 113, da Lei nú-
mero 4.320, de 17 de março de 1964 , passam para a competência 
do Ministério do Planejamento e Coordenação Geral.

Art . 181. Para os fins do Título XIII desta Lei, poderá o Poder 
Executivo:

I - Alterar a denominação de cargos em comissão.
II - Reclassificar cargos em comissão, respeitada a tabela de 

símbolos em vigor.
III - Transformar funções gratificadas em cargos em comissão, 

na forma da lei.
IV - Declarar extintos os cargos em comissão que não tiverem 

sido mantidos, alterados ou reclassificados até 31 de dezembro de 
1968.

Art . 182. Nos casos dos incisos II e III do art. 5º e no do inciso 
I do mesmo artigo, quando se tratar de serviços industriais, o re-
gime de pessoal será o da Consolidação das Leis do Trabalho; nos 
demais casos, o regime jurídico do pessoal será fixado pelo Poder 
Executivo.

Art . 183. As entidades e organizações em geral, dotadas de 
personalidade jurídica de direito privado, que recebem contribui-
ções para fiscais e prestam serviços de interêsse público ou social, 
estão sujeitas à fiscalização do Estado nos têrmos e condições esta-
belecidas na legislação pertinente a cada uma.

Art. 184. Não haverá, tanto em virtude da presente lei como 
em sua decorrência, aumento de pessoal nos quadros de funcioná-
rios civis e nos das Fôrças Armadas.

Art. 185. Incluem-se na responsabilidade do Ministério da In-
dústria e do Comércio a supervisão dos assuntos concernentes à 
indústria siderúrgica, à indústria petroquímica, à indústria automo-
bilística, à indústria naval e à indústria aeronáutica.

Art. 186. A Taxa de Marinha Mercante, destinada a proporcio-
nar à, frota mercante brasileira melhores condições de operação e 
expansão, será administrada pelo Órgão do Ministério dos Trans-
portes, responsável pela navegação marítima e interior.

Art. 187. A Coordenação do Desenvolvimento de Brasília (CO-
DEBRÁS) passa a vincular-se ao Ministro responsável pela Reforma 
Administrativa.

Art. 188. Tôda pessoa natural ou jurídica - em particular, o de-
tentor de qualquer cargo público - é responsável pela Segurança 
Nacional, nos limites definidos em lei. Em virtude de sua natureza 
ou da pessoa do detentor, não há cargo, civil ou militar, específico 
de segurança nacional, com exceção dos previstos em órgãos pró-
prios do Conselho de Segurança Nacional.

§ 1º Na Administração Federal, os cargos públicos civis, de pro-
vimento em comissão ou em caráter efetivo, as funções de pessoal 
temporário, de obras e os demais empregos sujeitos à legislação 
trabalhista, podem ser exercidos por qualquer pessoa que satisfaça 
os requisitos legais.

§ 2º Cargo militar é aquêle que, de conformidade com as dis-
posições legais ou quadros de efetivos das Fôrças Armadas, só pode 
ser exercida por militar em serviço ativo.

CAPÍTULO II
DOS BANCOS OFICIAIS DE CRÉDITO

Art. 189. Sem prejuízo de sua subordinação técnica à autori-
dade monetária nacional, os estabelecimentos oficiais de crédito 
manterão a seguinte vinculação:

I - Ministério da Fazenda
- Banco Central da República (Vide Decreto-Lei nº 278, de 

28.2.1967)
- Banco do Brasil
- Caixas Econômicas Federais
II - Ministério da Agricultura
- Banco Nacional do Crédito Cooperativo (Vide Decreto nº 

99.192, de 1990)
III - Ministério do Interior
- Banco de Crédito da Amazônia
- Banco do Nordeste do Brasil
- Banco Nacional da Habitação (Vide Del 2.291, de 21.11.1986)
IV - Ministério do Planejamento e Coordenação Geral
- Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico.

CAPÍTULO III
DA PESQUISA ECONÔMICO-SOCIAL APLICADA E DO FI-

NANCIAMENTO DE PROJETOS

Art. 190. É o Poder Executivo autorizado a instituir, sob a for-
ma de fundação, o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), 
com a finalidade de auxiliar o Ministro de Estado da Economia, Fa-
zenda e Planejamento na elaboração e no acompanhamento da 
política econômica e promover atividade de pesquisa econômica 
aplicada nas áreas fiscal, financeira, externa e de desenvolvimento 
setorial. (Redação dada pela Lei nº 8.029, de 1990)

Parágrafo único. O instituto vincular-se-á ao Ministério da Eco-
nomia, Fazenda e Planejamento. (Redação dada pela Lei nº 8.029, 
de 1990)

Art. 191. Fica o Ministério do Planejamento e Coordenação 
Geral autorizado, se o Govêrno julgar conveniente, a incorporar as 
funções de financiamento de estudo e elaboração de projetos e de 
programas do desenvolvimento econômico, presentemente afetos 
ao Fundo de Financiamento de Estudos e Projetos (FINEP), criado 
pelo Decreto nº 55.820, de 8 de março de 1965 , constituindo para 
êsse fim uma emprêsa pública, cujos estatutos serão aprovados por 
decreto, e que exercerá tôdas as atividades correlatadas de finan-
ciamento de projetos e programas e de prestação de assistência 
técnica essenciais ao planejamento econômico e social, podendo 
receber doações e contribuições e contrair empréstimos de fontes 
internas e externas. (Vide Decreto nº 61.056, de 1967)

CAPÍTULO IV
DOS SERVIÇOS GERAIS

Art. 192. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968)
Art. 193. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968)
Art . 194. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968)
Art. 195. (Revogado pela Lei nº 9.636, de 1998)
Art. 196. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968)
Art. 197. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968)

CAPÍTULO V
DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Art. 198. Levando em conta as peculiaridades do Ministério das 
Relações Exteriores, o Poder Executivo adotará a estrutura orgânica 
e funcional estabelecida pela presente Lei, e, no que couber, o dis-
posto no seu Título XI.
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CAPÍTULO VI
DOS NOVOS MINISTÉRIOS E DOS CARGOS

Art. 199. Ficam criados:
I - (Revogado pela Lei nº 6.036, de 1974)
II - O Ministério do Interior, com absorção dos órgãos subordi-

nados ao Ministro Extraordinário para Coordenação dos Organis-
mos Regionais.

III - O Ministério das Comunicações, que absorverá o Conselho 
Nacional de Telecomunicações, o Departamento Nacional de Tele-
comunicações e o Departamento dos Correios e Telégrafos. (Vide 
Decreto-Lei nº 509, de 20.3.1969)

Art. 200. O Ministério da Justiça e Negócios Interiores passa a 
denominar-se Ministério da Justiça.

Art. 201. O Ministério da Viação e Obras Públicas passa a deno-
minar-se Ministério dos Transportes.

Art. 202. O Ministério da Guerra passa a denominar-se Minis-
tério do Exército.

Art. 203. O Poder Executivo expedirá os atos necessários à efe-
tivação do disposto no Artigo 199, observadas as normas da pre-
sente Lei.

Art. 204. Fica alterada a denominação dos cargos de Ministro 
de Estado da Justiça e Negócios Interiores, Ministro de Estado da 
Viação e Obras Públicas e Ministro de Estado da Guerra, para, res-
pectivamente, Ministro de Estado da Justiça, Ministro de Estado dos 
Transportes e Ministro de Estado do Exército.

Art. 205. Ficam criados os seguintes cargos:
I - Ministros de Estado do Interior, das Comunicações e do Pla-

nejamento e Coordenação Geral.
II - Em comissão:
a) Em cada Ministério Civil, Secretário-Geral, e Inspetor-Geral 

de Finanças.
b) Consultor Jurídico, em cada um dos Ministérios seguintes: 

Interior, Comunicações, Minas e Energia, e Planejamento e Coor-
denação Geral.

c) Diretor do Centro de Aperfeiçoamento, no Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil (DASP).

d) Diretor-Geral do Departamento dos Serviços Gerais, no Mi-
nistério da Fazenda.

Parágrafo único. À medida que se forem vagando, os cargos de 
Consultor Jurídico atualmente providos em caráter efetivo passarão 
a sê-lo em comissão.

Art. 206. Ficam fixados da seguinte forma os vencimentos dos 
cargos criados no Art. 205:

I - Ministro de Estado: igual aos dos Ministros de Estado exis-
tentes.

II - Secretário-Geral e Inspetor-Geral de Finanças: Símbolo 1-C.
III - Consultor Jurídico: igual ao dos Consultores Jurídicos dos 

Ministérios existentes.
IV - Diretor do Centro de Aperfeiçoamento: Símbolo 2-C.
V - Diretor -Geral do Departamento de Serviços Gerais: Símbolo 

1-C.
Parágrafo único. O cargo de Diretor-Geral do Departamento 

Administrativo do Serviço Público (DASP), Símbolo 1-C, passa a de-
nominar-se Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Pes-
soal Civil (DASP), Símbolo 1-C.

Art. 207. Os Ministros de Estado Extraordinários instituídos no 
Artigo 37 desta Lei terão o mesmo vencimento, vantagens e prerro-
gativas dos demais Ministros de Estado.

Art . 208. Os Ministros de Estado, os Chefes dos Gabinetes Civil 
e Militar da Presidência da República e o Chefe do Serviço Nacional 
de Informações perceberão uma representação mensal correspon-
dente a 50% (cinqüenta por cento) dos vencimentos.

Parágrafo único. Os Secretários-Gerais perceberão idêntica re-
presentação mensal correspondente a 30% (trinta por cento) dos 
seus vencimentos.

TITULO XVI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 209. Enquanto não forem expedidos os respectivos regu-
lamentos e estruturados seus serviços, o Ministério do Interior, o 
Ministério do Planejamento e Coordenação Geral e o Ministério das 
Comunicações ficarão sujeitos ao regime de trabalho pertinente 
aos Ministérios Extraordinários que antecederam os dois primeiros 
daqueles Ministérios no que concerne ao pessoal, à execução de 
serviços e à movimentação de recursos financeiros.

Parágrafo único. O Poder Executivo expedirá decreto para con-
solidar as disposições regulamentares que em caráter transitório, 
deverão prevalecer.

Art. 210. O atual Departamento Federal de Segurança Pública 
passa a denominar-se Departamento de Polícia Federal, conside-
rando-se automàticamente substituída por esta denominação a 
menção à anterior constante de quaisquer leis ou regulamentos.

Art. 211. O Poder Executivo introduzirá, nas normas que disci-
plinam a estruturação e funcionamento das entidades da Adminis-
tração Indireta, as alterações que se fizerem necessárias à efetiva-
ção do disposto na presente Lei, considerando-se revogadas tôdas 
as disposições legais colidentes com as diretrizes nela expressamen-
te consignadas.

Art. 212. O atual Departamento Administrativo do Serviço Pú-
blico (DASP) é transformado em Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil (DASP), com as atribuições que, em matéria de admi-
nistração de pessoal, são atribuídas pela presente Lei ao nôvo ór-
gão. (Vide Lei nº 6.228, de 15.7.1975)

Art. 213. Fica o Poder Executivo autorizado, dentro dos limites 
dos respectivos créditos, a expedir decretos relativos às transferên-
cias que se fizerem necessárias de dotações do orçamento ou de 
créditos adicionais requeridos pela execução da presente Lei.

TITULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 214. Esta Lei entrará em vigor em 15 de março de 1967, 
observado o disposto nos parágrafos do presente artigo e ressalva-
das as disposições cuja vigência, na data da publicação, seja por ela 
expressamente determinada.

§ 1º Até a instalação dos órgãos centrais incumbidos da admi-
nistração financeira, contabilidade e auditoria, em cada Ministério 
(art. 22), serão enviados ao Tribunal de Contas, para o exercício da 
auditoria financeira:

a) pela Comissão de Programação Financeira do Ministério da 
Fazenda, os atos relativos à programação financeira de desembôlso;

b) pela Contadoria Geral da República e pelas Contadorias Sec-
cionais, os balancetes de receita e despesa;

c) pelas repartições competentes, o rol de responsáveis pela 
guarda de bens, dinheiros e valôres públicos e as respectivas toma-
das de conta, nos termos da legislação anterior à presente lei.

§ 2º Nos Ministérios Militares, cabe aos órgãos que forem dis-
criminados em decreto as atribuições indicadas neste artigo.

Art . 215 Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI N.° 5.766/1971 (CRIA O SISTEMA CONSELHOS DE 
PSICOLOGIA)

LEI N° 5.766, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1971.

Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Psicolo-
gia e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS FINS

Art. 1º Ficam criados o Conselho Federal e os Conselhos Regio-
nais de Psicologia, dotados de personalidade jurídica de direito pú-
blico, autonomia administrativa e financeira, constituindo, em seu 
conjunto, uma autarquia, destinados a orientar, disciplinar e fiscali-
zar o exercício da profissão de Psicólogo e zelar pela fiel observância 
dos princípios de ética e disciplina da classe.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO FEDERAL

Art. 2º O Conselho Federal de Psicologia é o órgão supremo dos 
Conselhos Regionais, com jurisdição em todo o território nacional e 
sede no Distrito Federal.

Art. 3º O Conselho Federal será constituído de 9 (nove) mem-
bros efetivos e 9 (nove) suplentes, brasileiros, eleitos por maioria 
de votos, em escrutínio secreto, na Assembléia dos Delegados Re-
gionais.

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho Federal 
será de 3 (três) anos, permitida a reeleição uma vez.

Art. 4º O Conselho Federal deverá reunir-se, pelo menos, uma 
vez mensalmente, só podendo deliberar com a presença da maioria 
absoluta de seus membros.

§ 1º As deliberações sôbre as matérias de que tratam as alíneas 
j, m do artigo 6º só terão valor quando aprovadas por 2/3 (dois ter-
ços) dos membros do Conselho Federal.

§ 2º O Conselheiro que faltar, durante o ano sem licença prévia 
do Conselho, a 5 (cinco) reuniões, perderá o mandato.

§ 3º A substituição de qualquer membro, em suas faltas e im-
pedimentos, se fará pelo respectivo suplente.

Art. 5º Em cada ano, na primeira reunião, o Conselho Federal 
elegerá seu Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro, 
cujas atribuições serão fixadas no Regimento.

§ 1º Além de outras atribuições, caberá ao Presidente:
a) representar o Conselho Federal, ativa e passivamente, em 

Juízo e fora dêle;
b) zelar pela honorabilidade e autonomia da instituição e pelas 

leis e regulamentos referentes ao exercício da profissão de Psicó-
logo;

c) convocar ordinária e extraordinàriamente a Assembléia dos 
Delegados Regionais.

§ 2º O Presidente será, em suas faltas e impedimentos, substi-
tuído pelo Vice-Presidente.

Art. 6º São atribuições do Conselho Federal:
a) elaborar seu regimento e aprovar os regimentos organizados 

pelos Conselhos Regionais;
b) orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de 

Psicólogo;
c) expedir as resoluções necessárias ao cumprimento das leis 

em vigor e das que venham modificar as atribuições e competência 
dos profissionais de Psicologia;

d) definir nos têrmos legais o limite de competência do exer-
cício profissional, conforme os cursos realizados ou provas de es-
pecialização prestadas em escolas ou institutos profissionais reco-
nhecidos;

e) elaborar e aprovar o Código de Ética Profissional do Psicó-
logo;

f) funcionar como tribunal superior de ética profissional;
g) servir de órgão consultivo em matéria de Psicologia;
h) julgar em última instância os recursos das deliberações dos 

Conselhos Regionais;
i) publicar, anualmente, o relatório de seus trabalhos e a rela-

ção de todos os Psicólogos registrados;
j) expedir resoluções e instruções necessárias ao bom funcio-

namento do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais, inclusive 
no que tange ao procedimento eleitoral respectivo;

l) aprovar as anuidades e demais contribuições a serem pagas 
pelos Psicólogos;

m) fixar a composição dos Conselhos Regionais, organizando-
-os à sua semelhança e promovendo a instalação de tantos Conse-
lhos quantos forem julgados necessários, determinando suas sedes 
e zonas de jurisdição;

n) propor ao Poder Competente alterações da legislação relati-
va ao exercício da profissão de Psicólogo;

o) promover a intervenção nos Conselhos Regionais, na hipóte-
se de sua insolvência;

p) dentro dos prazos regimentais, elaborar a proposta orça-
mentária anual a ser apreciada pela Assembléia dos Delegados Re-
gionais, fixar os critérios para a elaboração das propostas orçamen-
tárias regionais e aprovar os orçamentos dos Conselhos Regionais;

q) elaborar a prestação de contas e encaminhá-la ao Tribunal 
de Contas.

CAPÍTULO III
DOS CONSELHOS REGIONAIS

Art. 7º Os membros dos Conselhos Regionais, efetivos e su-
plentes, serão brasileiros, eleitos pelos profissionais inscritos na 
respectiva área de ação, em escrutínio secreto pela forma estabe-
lecida no Regimento.

Parágrafo único. O mandato dos membros dos Conselhos Re-
gionais será de 3 (Três) anos, permitida a reeleição uma vez.

Art. 8º Em cada ano na primeira reunião, cada Conselho Regio-
nal elegerá seu Presidente e Vice-Presidente, Secretário e Tesourei-
ro, cujas atribuições serão fixadas no respectivo Regimento.

Art. 9º São atribuições dos Conselhos Regionais:
a) organizar seu regimento submetendo-o à aprovação do Con-

selho Federal;
b) orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão em 

sua área de competência;
c) zelar pela observância do Código de Ética Profissional impon-

do sansões pela sua violação;
d) funcionar como tribunal regional de ética profissional;
e) sugerir ao Conselho Federal as medidas necessárias à orien-

tação e fiscalização do exercício profissional;
f) eleger dois delegados-eleitores para a assembléia referida no 

artigo 3º;
g) remeter, anualmente, relatório ao Conselho Federal, nêle in-

cluindo relações atualizadas dos profissionais inscritos, cancelados 
e suspensos;

h) elaborar a proposta orçamentária anual, submetendo-a à 
aprovação do Conselho Federal;

i) encaminhar a prestação de contas ao Conselho Federal para 
os fins do item “q” do art. 6º.
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CAPÍTULO IV
DO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO E DAS INSCRIÇÕES

Art. 10. Todo profissional de Psicologia, para exercício da profis-
são, deverá inscrever-se no Conselho Regional de sua área de ação.

Parágrafo único. Para a inscrição é necessário que o candidato:
a) satisfaça às exigências da Lei nº 4.119, de 27 de agôsto de 

1962;
b) não seja ou esteja impedido de exercer a profissão;
c) goze de boa reputação por sua conduta pública.
Art. 11. Os registros serão feitos nas categorias de Psicólogo e 

Psicólogo Especialista.
Art. 12. Qualquer pessoa ou entidade poderá representar ao 

Conselho Regional contra o registro de um candidato.
Art. 13. Se o Conselho Regional indeferir o pedido de inscrição 

o candidato terá direito de recorrer ao Conselho Federal dentro do 
prazo fixado no Regimento.

Art. 14. Aceita a inscrição, ser-lhe-á expedida pelo Conselho Re-
gional a Carteira de Identidade Profissional, onde serão feitas ano-
tações relativas à atividade do portador.

Art. 15. A exibição da Carteira referida no artigo anterior pode-
rá ser exigida por qualquer interessado para verificar a habilitação 
profissional.

CAPÍTULO V
DO PATRIMÔNIO E DA GESTÃO FINANCEIRA

Art. 16. O patrimônio do Conselho Federal e dos Conselhos Re-
gionais será Constituído de:

I - Doações e legados;
II - Dotações orçamentárias do Poder Público Federal, Estadual 

e Municipal;
III - Bens e valôres adquiridos;
IV - taxas, anuidades, multas e outras contribuições a serem 

pagas pelos profissionais.
Parágrafo único. Os quantitativos de que trata o inciso IV dês-

te artigo deverão ser depositados em contas vinculadas no Banco 
do Brasil, cabendo 1/3 (um têrço) do seu montante ao Conselho 
Federal.

Art. 17. O orçamento anual, do Conselho Federal será aprovado 
mediante voto favorável de, pelo menos 2/3 (dois têrços) dos mem-
bros presentes à Assembléia dos Delegados Regionais.

Art. 18. Para a aquisição ou alienação de bens que ultrapasse 5 
(cinco) salários-mínimos se exigirá a condição estabelecida no arti-
go anterior devendo-se observar, nos casos de concorrência públi-
ca, os limites fixados no Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 
1967.

Parágrafo único. A aquisição ou alienação dos bens de interêsse 
de um Conselho Regional dependerá de aprovação prévia da res-
pectiva Assembléia Geral.

CAPÍTULO VI
DAS ASSEMBLÉIAS

Art. 19. Constituem a Assembléia dos Delegados Regionais os 
representantes dos Conselhos Regionais.

Art. 20. A Assembléia dos Delegados Regionais deverá reunir-
-se ordinàriamente, ao menos, uma vez por ano, exigindo-se em 
primeira convocação, o quorum da maioria absoluta de seus mem-
bros.

§ 1º Nas convocações subsequentes à Assembléia poderá reu-
nir-se com qualquer número.

§ 2º A reunião que coincidir com o ano do término do mandato 
do Conselho Federal realizar-se-á dentro de 30 (trinta) a 45 (quaren-
ta e cinco) dias de antecedência à expiração do mandato.

§ 3º A Assembléia poderá reunir-se extraordinàriamente a pe-
dido justificado de 1/3 (um têrço) de seus membros, ou por iniciati-
va do Presidente do Conselho Federal.

Art. 21. A Assembléia dos Delegados Regionais compete, em 
reunião prèviamente convocada para êsse fim e por deliberação de, 
pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros presentes:

a) eleger os membros do Conselho Federal e respectivos su-
plentes;

b) destituir qualquer dos membros do Conselho Federal que 
atente contra o prestígio, o decôro ou o bom nome da classe.

Art. 22. Constituem a Assembléia Geral de cada Conselho Re-
gional os psicólogos nê!e inscritos, em pleno gôzo de seus direitos 
e que tenham, na respectiva jurisdição, a sede principal de sua ati-
vidade profissional.

Art. 23. A Assembléia Geral deverá reunir-se ordinàriamente, 
pelo menos, uma vez por ano, exigindo-se, em primeira convocação 
o quorum da maioria absoluta de seus membros.

§ 1º Nas convocações subseqüentes, a Assembléia poderá reu-
nir-se com qualquer número.

§ 2º A reunião que coincidir com o ano do término do mandato 
do Conselho Regional realizar-se-á dentro de 30 (tinta) a 45 (qua-
renta e cinco) dias de antecedência à expiração do mandato.

§ 3º A Assembléia Geral poderá reunir-se extraordinàriamente 
a pedido justificado de, pelo menos, 1/3 (um têrço) de seus mem-
bros ou por iniciativa do Presidente do Conselho Regional respec-
tivo.

§ 4º O voto é pessoal e obrigatório, salvo doença ou motivo de 
fôrça maior, devidamente comprovados.

Art. 24. A Assembléia Geral compete:
a) eleger os membros do Conselho Regional e respectivos su-

plentes;
b) propor a aquisição e alienação de bens, observado o proce-

dimento expresso no art. 18;
c) propor ao Conselho Federal anualmente a tabela de taxas, 

anuidades e multas, bem como de quaisquer outras contribuições;
d) deliberar sôbre questões e consultas submetidas à sua apre-

ciação;
e) por deliberação de, pelo menos 2/3 (dois terços) dos mem-

bros presentes, em reunião prèviamente convocada para êsse fim, 
destituir o Conselho Regional ou qualquer de seus membros, por 
motivo de alta gravidade, que atinja o prestígio, o decôro ou o bom 
nome da classe.

Art. 25. As eleições serão anunciadas com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) dias, em órgão da imprensa oficial da região, em 
jornal de ampla circulação e por carta.

Parágrafo único. Por falta injustificada à eleição, poderá o mem-
bro da Assembléia incorrer na multa de um salário-mínimo regio-
nal, duplicada na reincidência, sem prejuízo de outras penalidades.

CAPÍTULO VII
DA FISCALIZACÃO PROFISSIONAL E DAS INFRAÇÕES DISCI-

PLINARES

Art. 26. Constituem infrações disciplinares além de outras:
I - Transgredir preceito do Código de Ética Profissional;
II - Exercer a profissão quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, 

por qualquer meio, o seu exercício aos não inscritos ou impedidos;
III - Solicitar ou receber de cliente qualquer favor em troca de 

concessões ilícitas;
IV - Praticar, no exercício da atividade profissional, ato que a lei 

defina como crime ou contravenção;
V - Não cumprir no prazo estabelecido, determinação emanada 

do órgão ou autoridade dos Conselhos, em matéria da competência 
dêstes, depois de regularmente notificado;
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VI - Deixar de pagar aos Conselhos, pontualmente, as contribui-
ções a que esteja obrigado.

Art. 27. As penas aplicáveis por infrações disciplinares são as 
seguintes:

I - Advertência;
II - Multa;
III - Censura;
IV - Suspensão do exercício profissional, até 30 (trinta) dias;
V - Cassação do exercício profissional, ad referendum do Con-

selho Federal.
Art. 28. Salvo os casos de gravidade manifesta, que exijam apli-

cação imediata da penalidade mais séria, a imposição das penas 
obedecerá à graduação do artigo anterior.

Parágrafo único. Para efeito da cominação de pena, serão con-
sideradas especialmente graves as faltas diretamente relacionadas 
com o exercício profissional.

Art. 29. A pena da multa sujeita o infrator ao pagamento de 
quantia fixada pela decisão que a aplicar, de acôrdo com o critério 
da individualização da pena.

Parágrafo único. A falta do pagamento da multa no prazo de 
30 (trinta) dias da notificação da penalidade imposta acarretará a 
cobrança da mesma por via executiva, sem prejuízo de outras pe-
nalidades cabíveis.

Art. 30. Aos não inscritos nos Conselhos que, mediante qual-
quer forma de publicidade, se propuserem ao exercício da profissão 
de psicólogo serão aplicadas as penalidades cabíveis pelo exercício 
ilegal da profissão.

Art. 31. Compete aos Conselhos Regionais a aplicação das pe-
nalidades, cabendo recurso, com efeito suspensivo, para o Conse-
lho Federal, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência da punição.

Art. 32. Os presidentes do Conselho Federal e dos Conselhos 
Regionais têm qualidade para agir, mesmo criminalmente, contra 
qualquer pessoa que infringir as disposições desta Lei e, em geral, 
em todos os casos que digam respeito às prerrogativas, à dignidade 
e ao prestígio da profissão de psicólogo.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 33. Instalados os Conselhos Regionais de Psicologia, fica 
estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para inscrição 
dos já portadores do registro profissional do Ministério da Educa-
ção e Cultura, nos têrmos da Lei nº 4.119, de 27 de agôsto de 1962, 
regulamentada pelo Decreto nº 53.464, de 21 de janeiro de 1964.

Art. 34. A emissão pelo Ministério do Trabalho e Previdência 
Social, da carteira profissional, será feita mediante a simples apre-
sentação da carteira de identidade profissional expedida pelos Con-
selhos Regionais de Psicologia.

Art. 35. O regime jurídico do pessoal dos Conselhos será o da 
legislação trabalhista.

Parágrafo único. Os respectivos presidentes, mediante repre-
sentação ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, poderão 
solicitar a requisição de servidores da administração direta ou au-
tárquica, na forma e condições da legislação pertinente.

Art. 36 Durante o período de organização do Conselho Federal 
de Psicologia e dos Conselhos Regionais, o Ministro do Trabalho e 
Previdência Social ceder-lhes-á locais para as respectivas sedes e, 
mediante requisição do presidente do Conselho Federal, fornecerá 
o material e o pessoal necessário ao serviço.

Art. 37. Para constituir o primeiro Conselho Federal de Psico-
logia, o Ministério do trabalho e Previdência Social convocará as-
sociações de Psicólogos, com personalidade jurídica própria, para 
elegerem, através do voto de seus delegados, os membros efetivos 
e suplentes dêsse Conselho.

§ 1º Cada uma das associações designará para os fins dêste ar-
tigo 2 (dois) representantes profissionais já habilitados ao exercício 
da profissão.

§ 2º Presidirá a eleição 1 (um) representante do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, por êle designado, coadjuvado por 1 
(um) representante da Diretoria do Ensino Superior do Ministério 
da Educação e Cultura.

Art. 38. Os membros dos primeiros Conselhos Regionais de Psi-
cologia a serem criados, de acôrdo com o art. 7º, serão designados 
pelo Conselho Federal de Psicologia.

Art. 39. O Poder Executivo providenciará a expedição do Regu-
lamento desta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, após a sua publi-
cação.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RESOLUÇÃO CFP N.° 3/2007 (INSTITUI A CONSOLIDA-
ÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO FEDERAL DE 

PSICOLOGIA)

RESOLUÇÃO CFP Nº 3/2007
(VIDE RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA Nº 

5/2020)

Institui a Consolidação das Resoluções do Conselho Federal 
de Psicologia.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela LEI Nº 
5.766/71 e pelo Decreto Nº 79.822/77;

CONSIDERANDO a atribuição dos Conselhos Federal e Regio-
nais de Psicologia de orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da 
profissão de psicólogo e zelar pela fiel observância dos princípios de 
ética e disciplina da classe;

CONSIDERANDO as recentes modificações introduzidas às em-
presas pelo Código Civil (Lei 10.406/2002);

CONSIDERANDO a necessidade de adequação às novas Reso-
luções do CFP;

CONSIDERANDO o disposto na Lei 6.839/80, que dispõe sobre 
o registro de empresas nos Conselhos de profissões regulamenta-
das;

CONSIDERANDO a deliberação da Assembléia das Políticas Ad-
ministrativas e Financeiras de 16 e 17 de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO a decisão deste Plenário em 02 de fevereiro 
de 2007; RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Resoluções do Con-
selho Federal de Psicologia, que regulamenta os seguintes dispo-
sitivos:

- Da Caracterização da Profissão;
- Dos Conselhos Regionais de Psicologia;
- Das Inscrições e dos Registros nos Conselhos Regionais;
- Do Exercício Profissional;
- Da Arrecadação;
- Das Disposições Especiais, e
- Da Inadimplência.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
as Resoluções CFP Nº 18/2000, nº 4/2001, nº 4/2002, nº 3/2003, nº 
9/2003 e nº 2/2005.
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Brasília, 12 de fevereiro de 2007.
ANA MERCÊS BAHIA BOCK
Conselheira-Presidente

CONSOLIDAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO FEDE-
RAL DE PSICOLOGIA

TÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO DA PROFISSÃO

Art. 1º As atribuições profissionais do psicólogo no Brasil são 
aquelas aprovadas pelo XIII Plenário do Conselho Federal de Psico-
logia, divulgadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e integran-
tes do Catálogo Brasileiro de Ocupações - CBO.

Parágrafo único. A descrição das atribuições segue anexa e é 
parte integrante desta consolidação.

Art. 2º Os métodos e as técnicas psicológicas utilizados no exer-
cício das funções privativas do Psicólogo a que se refere o § 1º do 
art. 13 da LEI Nº 4.119, de 27 de agosto de 1962, são entendidos da 
seguinte forma:

I - MÉTODO - conjunto sistemático de procedimentos orienta-
dos para fins de produção ou aplicação de conhecimentos;

II - TÉCNICA - entende-se como toda atividade específica, coe-
rente com os princípios gerais estabelecidos pelo método;

III - MÉTODOS PSICOLÓGICOS - conjunto sistemático de proce-
dimentos aplicados à compreensão e intervenção em fenômenos 
psíquicos nas suas interfaces com os processos biológicos e socio-
culturais, especialmente aqueles relativos aos aspectos intra e in-
terpessoais;

IV - DIAGNÓSTICO PSICOLÓGICO - é o processo por meio do 
qual, por intermédio de Métodos e Técnicas Psicológicas, se analisa 
e se estuda o comportamento de pessoas, de grupos, de institui-
ções e de comunidades, na sua estrutura e no seu funcionamento, 
identificando-se as variáveis nele envolvidas;

V - ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL - é o processo por meio do 
qual, por intermédio de Métodos e Técnicas Psicológicas, se inves-
tigam os interesses, aptidões e características de personalidade do 
consultante, visando proporcionar-lhe condições para a escolha de 
uma profissão;

VI - SELEÇÃO PROFISSIONAL - é o processo por meio do qual, 
por intermédio de Métodos e Técnicas Psicológicas, se objetiva 
diagnosticar e prognosticar as condições de ajustamento e desem-
penho da pessoa a um cargo ou atividade profissional, visando a 
alcançar eficácia organizacional e procurando atender às necessida-
des comunitárias e sociais;

VII - ORIENTAÇÃO PSICOPEDAGÓGICA - é o processo por meio 
do qual, por intermédio de Métodos e Técnicas Psicológicas, pro-
porcionam-se condições instrumentais e sociais que facilitem o de-
senvolvimento da pessoa, do grupo, da organização e da comunida-
de, bem como condições preventivas e de solução de dificuldades, 
de modo a atingir os objetivos escolares, educacionais, organizacio-
nais e sociais;

VIII - SOLUÇÃO DE PROBLEMAS DE AJUSTAMENTO - é o proces-
so que propicia condições de auto-realização, de convivência e de 
desempenho para o indivíduo, o grupo, a instituição e a comuni-
dade, mediante métodos psicológicos preventivos, psicoterápicos 
e de reabilitação.

TÍTULO II
DOS CONSELHOS REGIONAIS DE PSICOLOGIA

CAPÍTULO I
DAS ZONAS DE JURISDIÇÃO E SEDES DOS CONSELHOS RE-

GIONAIS DE PSICOLOGIA

Art. 3º As zonas de jurisdição e respectivas sedes dos Conse-
lhos Regionais de Psicologia são as seguintes:

I - 1ª Região, de sigla CRP 01, com jurisdição no Distrito Federal, 
tendo sua sede na cidade de Brasília;

II - 2ª Região, de sigla CRP 02, com jurisdição no estado de Per-
nambuco e em Fernando de Noronha, tendo sua sede na cidade de 
Recife;

III - 3ª Região, de sigla CRP 03, com jurisdição nos estados da 
Bahia e de Sergipe, tendo sua sede na cidade de Salvador;

IV - 4ª Região, de sigla CRP 04, com jurisdição no estado de Mi-
nas Gerais, tendo sua sede na cidade de Belo Horizonte;

V - 5ª Região, de sigla CRP 05, com jurisdição no estado do Rio 
de Janeiro, tendo a sua sede na cidade do Rio de Janeiro;

VI - 6ª Região, de sigla CRP 06, com jurisdição no estado de São 
Paulo, tendo sua sede na cidade de São Paulo;

VII - 7ª Região, de sigla CRP 07, com jurisdição no estado do Rio 
Grande do Sul, tendo sua sede na cidade de Porto Alegre;

VIII - 8ª Região, de sigla CRP 08, com jurisdição no estado do 
Paraná, tendo sua sede na cidade de Curitiba;

IX - 9ª Região, de sigla CRP 09, com jurisdição nos estados de 
Goiás e de Tocantins, tendo sua sede na cidade de Goiânia;

X - 10ª Região, de sigla CRP 10, com jurisdição nos estados do 
Pará e do Amapá, tendo sua sede na cidade de Belém;

XI - 11ª Região, de sigla CRP 11, com jurisdição nos estados do 
Ceará, do Piauí e do Maranhão, tendo sua sede na cidade de For-
taleza;

XII - 12ª Região, de sigla CRP 12, com jurisdição no estado de 
Santa Catarina, tendo sua sede na cidade de Florianópolis;

XIII - 13ª Região, de sigla CRP 13, com jurisdição no estado da 
Paraíba, tendo sua sede na cidade de João Pessoa;

XIV - 14ª Região, de sigla CRP 14, com jurisdição nos estados de 
Mato Grosso do Sul, tendo sua sede na cidade de Campo Grande;

XV - 15ª Região de sigla CRP 15, com jurisdição no estado de 
Alagoas, tendo sua sede na cidade de Maceió;

XVI - 16ª Região de sigla CRP 16, com jurisdição no estado do 
Espírito Santo, tendo sua sede na cidade de Vitória;

XVII - 17º Região de sigla CRP 17, com jurisdição no estado do 
Rio Grande do Norte, tendo sua sede na cidade de Natal.

XVIII - 18ª Região de sigla CRP 18, com jurisdição no estado do 
Mato Groso, tendo sua sede na cidade de Cuiabá.

XIX - 19ª Região de sigla CRP 19, com jurisdição no estado de 
Sergipe e sede na cidade de Aracaju.

XX - 20ª Região, de sigla CRP 20, com jurisdição nos estados 
de Amazonas, Acre, Rondônia e Roraima, e com sede na cidade de 
Manaus (AM). (Redação dada pela Resolução CFP nº 1/2012)

CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS DE CRIAÇÃO DE NOVOS CONSELHOS RE-

GIONAIS DE PSICOLOGIA

Art. 4º Poderão ser criados novos Conselhos Regionais, consul-
tada a Assembléia das Políticas Administrativas e Financeiras - APAF, 
quando:

I - for julgado suficiente, para a finalidade, o número de psicó-
logos residentes na zona de jurisdição a ser criada;

II - o número de inscritos no Conselho Regional de onde se des-
dobrar o novo Conselho salvaguarde sua estabilidade econômica e 
financeira;
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III - houver evidência, na zona de jurisdição a ser criada, de or-
ganização significativa da categoria;

IV - houver evidências, na zona de jurisdição a ser criada, de 
que os psicólogos residentes desejam a criação do novo Conselho 
Regional de Psicologia.

CAPÍTULO III
DO NÚMERO DE CONSELHEIROS

Art. 5º O número de membros dos Conselhos Regionais de Psi-
cologia será fixado proporcionalmente ao número de profissionais 
inscritos, utilizando-se os seguintes critérios:

I - até 10.000 (dez mil) profissionais: 9 (nove) conselheiros efe-
tivos;

II - de 10.001 (dez mil e um) até 15.000 (quinze mil) profissio-
nais: 13 (treze) conselheiros efetivos;

III - acima de 15.000 (quinze mil) profissionais: 15(quinze) con-
selheiros efetivos.

§ 1º Em cada Conselho Regional de Psicologia o número de 
conselheiros suplentes será idêntico ao de conselheiros efetivos.

§ 2º A fixação do número de conselheiros efetivos far-se-á com funda-
mento no número de inscritos, ativos, que consta do orçamento do Con-
selho Regional, referente ao ano em que forem convocadas as eleições.

CAPÍTULO IV
DO MANDATO DAS DIRETORIAS

Art. 6º A data da eleição, posse e término do mandato das dire-
torias dos Conselhos Regionais de Psicologia será em 27 de setem-
bro de cada ano.

CAPÍTULO V
DAS CONDIÇÕES DE ACOMPANHAMENTO DOS CONSE-

LHOS REGIONAIS DE PSICOLOGIA

Art. 7º O Conselho Federal de Psicologia poderá instaurar in-
quéritos, diligências e verificações, conforme o caso, sobre o funcio-
namento dos Conselhos Regionais de Psicologia, sempre que:

I - houver descumprimento de lei ou de decisões do Conselho 
Federal de Psicologia;

II - houver indícios de irregularidades administrativas, financei-
ras ou contábeis.

§ 1º Os inquéritos, diligências e verificações serão presididos, 
sempre que possível, por Conselheiro Federal indicado pelo Plená-
rio do Conselho Federal de Psicologia, podendo contar com asses-
sorias técnicas legalmente habilitadas.

§ 2º As conclusões dos inquéritos, diligências e verificações 
serão apresentadas ao Plenário do Conselho Federal de Psicologia, 
em forma de relatório escrito e assinado pelo Conselheiro-Relator, 
que deverá sugerir medidas visando a solução dos problemas cons-
tatados.

TÍTULO III
DAS INSCRIÇÕES E DOS REGISTROS NOS CONSELHOS RE-

GIONAIS

CAPÍTULO I
DAS INSCRIÇÕES PRINCIPAL E SECUNDÁRIA

Art. 8º O requerimento de inscrição de pessoa física será instru-
ído com os seguintes documentos:

I - diploma de psicólogo, devidamente registrado, ou certidão 
de colação de grau de curso autorizado pelo órgão ministerial com-
petente;

II - cédula de identidade;
III - comprovantes de votação da última eleição ou justificati-

vas;
IV - CPF.
V - formulário para informação do endereço residencial e de 

trabalho. (Redação acrescida pelo Resolução CFP nº 8/2008)
§ 1º Os documentos deverão ser apresentados em original, 

com cópia autenticada pelo Conselho Regional de Psicologia, o qual 
devolverá o original e reterá a cópia autenticada. O documento de 
identificação não será aceito em mau estado de conservação, com 
prazo de validade expirado, ou se não contiver o nome atualizado 
em razão de qualquer alteração. (Redação dada pela Resolução CFP 
nº 1/2012)

§ 2º A certidão de colação de grau, nos termos do inciso I, de-
verá ser substituída pelo diploma de FORMAÇÃO DE PSICÓLOGO no 
prazo de 2 anos, contados da data de inscrição do profissional, findo 
o qual o Conselho Regional de Psicologia deverá, no primeiro dia 
útil do mês subseqüente ao do vencimento, enviar ofício ao psicó-
logo concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para regularização 
de sua situação.

§ 3º No prazo de que trata o parágrafo anterior, o Conselho Re-
gional de Psicologia poderá prorrogar o prazo de apresentação do 
diploma por 6 (seis) meses no caso de o profissional comprovar que 
se encontra em débito com a entidade formadora; e de já ter solici-
tado o diploma de PSICÓLOGO no tempo hábil, encontrando-se em 
trâmite no órgão educacional.

§ 4º Se no prazo de 6 (seis) meses não houver a apresentação 
do diploma, o Conselho Regional de Psicologia deverá encaminhar 
novo ofício concedendo prazo de 30 (trinta) dias, no qual o psicó-
logo deverá encaminhar nova solicitação de prorrogação, o qual 
tão-somente será deferida, por mais 6 meses, se acompanhada do 
protocolo de solicitação junto à entidade formadora.

§ 5º Expirado os períodos de que tratam os parágrafos ante-
riores, e não havendo a apresentação do diploma pelo psicólogo, 
o Conselho Regional de Psicologia promoverá o cancelamento da 
inscrição provisória.

§ 6º As inscrições realizadas com certificado de colação de grau 
terão caráter provisório, sendo assim identificadas em todos os do-
cumentos.

§ 7º A carteira de identidade relativa à inscrição provisória será 
padronizada pelo CFP e terá a palavra “PROVISÓRIA” em destaque, 
devendo ser registrada a data de validade.

§ 8º Suscitada a inconsistência ou veracidade dos documentos 
dos incisos I aV docaputdesse artigo, o Conselho Regional de Psi-
cologia poderá baixar o processo em diligência por até 30 (trinta) 
dias, bem como intimar a(o) requerente para prestar informações 
e juntar documentos adicionais no prazo de 30 (trinta) dias, para 
então decidir sobre o pedido. (Redação acrescida pela Resolução 
Administrativa/Financeira nº 12/2019)

§ 9º Nos casos em que seja comprovado vício insanável no Re-
gistro de Pessoa Física, o pedido será indeferido e a inscrição já de-
ferida será declarada nula, franqueando-se ocontraditório e ampla 
defesa à(ao) requerente. (Redação acrescida pela Resolução Admi-
nistrativa/Financeira nº 12/2019)

§ 10 O Conselho Regional de Psicologia, após a análise da docu-
mentação apresentada e constatada a sua autenticidade, dará pare-
cer conclusivo sobre o requerimento de inscrição, no prazo máximo 
de 30(trinta) dias, contados a partir do recebimento comprovado 
em protocolo. (Redação acrescida pela Resolução Administrativa/
Financeira nº 12/2019)

Art. 9º O exercício da profissão, fora da área de jurisdição do 
Conselho Regional de Psicologia em que o profissional tem inscri-
ção principal, também o obriga à inscrição secundária no Conselho 
competente.
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§ 1º As atividades que se desenvolvam em tempo inferior a 
90 (noventa) dias por ano, em cada região, serão consideradas de 
natureza eventual e, por conseguinte, não sujeitarão o psicólogo à 
inscrição secundária.

§ 2º Considera-se inscrição secundária o comunicado formal do 
psicólogo, ao CRP da jurisdição onde o trabalho será realizado, re-
cebendo este um certificado de autorização do Conselho. (Redação 
dada pela Resolução CFP nº 1/2012)

§ 3º A inscrição secundária não acarretará ônus financeiro ao 
psicólogo.

§ 4º Deverá se inscrever no Conselho Regional de Psicologia o 
portador de diploma de psicólogo que exerça atividades privativas 
dessa profissão, independentemente do seu enquadramento fun-
cional na organização.

§ 5º O certificado de que trata o parágrafo 2º será padronizado 
pelo CFP. (Redação dada pela Resolução CFP nº 1/2012)

Art. 10 O requerimento de inscrição secundária será acompa-
nhado dos seguintes documentos, conforme descrito no art. 8º e 
seu parágrafo 1º: (Redação dada pela Resolução CFP nº 1/2012)

I - carteira de identidade profissional;
II - indicação do local onde o profissional exercerá as atividades.
Art. 11 O psicólogo poderá requerer o cancelamento da sua 

inscrição, desde que:
I - não esteja respondendo a processo ético;
II - não esteja exercendo a profissão de psicólogo.
Parágrafo único. A anuidade do ano em curso será cobrada pro-

porcionalmente tendo como base o mês em que foi feito o requeri-
mento, sendo este excluído do cálculo.

Art. 12 O pedido de cancelamento será acompanhado da car-
teira de identidade profissional.

§ 1º A Secretaria do Conselho Regional de Psicologia instruirá o 
processo com as informações exigidas no art. 11, bem como outras 
que entender necessárias.

§ 2º Será designado relator para proferir parecer sobre o pro-
cesso, devendo ser submetido ao julgamento do Plenário.

§ 3º Deferido o pedido, a Secretaria do Conselho Regional de 
Psicologia fará as anotações no prontuário do psicólogo.

Art. 13 No caso de falecimento de profissional inscrito, o cance-
lamento será automático, ficando extintos todos os seus eventuais 
débitos decorrentes de anuidade, taxas, emolumentos e multas.

Parágrafo único. Os Conselhos Regionais de Psicologia decidi-
rão sobre os critérios de comprovação de falecimento do profissio-
nal a serem adotados em sua respectiva jurisdição.

Art. 14 As pessoas com formação e atividade profissional em 
Psicologia no exterior, que venham a atuar no Brasil a convite de 
entidades educacionais, profissionais ou científicas, ou ainda, de 
grupos de psicólogos, por um período de, no máximo, três meses 
por ano, deverão comunicar ao Conselho Regional de Psicologia da 
jurisdição as atividades que realizarão cujo exercício seja atribuído 
por lei ao psicólogo.

Art. 15 As entidades ou grupos referidos no artigo anterior fa-
rão a comunicação aos Conselhos Regionais de Psicologia especi-
ficando o período de atividades pretendido e apresentando os se-
guintes documentos e informações:

I - comprovante de habilitação para exercício profissional no 
país de origem;

II - local em que serão exercidas as atividades.
Art. 16 Será concedida interrupção temporária do pagamento 

das anuidades, nos seguintes casos:
I - viagem ao exterior, com permanência superior a 6 (seis) me-

ses dentro do ano em que ficou ausente do país; (Redação dada 
pela Resolução CFP nº 1/2012)

II - doença devidamente comprovada, que impeça o exercício 
da profissão por prazo superior a 6 (seis) meses dentro do ano em 
que esteve em licença de saúde. (Redação dada pela Resolução CFP 
nº 1/2012)

§ 1º O requerimento deverá ser apresentado durante o ano em 
que se deu o impedimento e valerá para esse ano e para o período 
subseqüente em que persistir o impedimento.

§ 2º O pedido realizado “a posteriori” poderá ser deferido des-
de que o psicólogo:

I - comprove o motivo, seja por viagem ou doença;
II - comprove ou declare que não exerceu a profissão no perí-

odo;
III - responsabilize-se por eventuais custos administrativos e/ou 

judiciais de cobrança.
§ 3º A interrupção temporária do pagamento será concedida 

pelo período que for solicitado.
§ 4º O requerimento do pedido de interrupção temporária do 

pagamento será dirigido ao Presidente do Conselho Regional de Psi-
cologia, instruído com:

I - comprovante da viagem, com o prazo de permanência no 
exterior ou atestado de profissional de saúde, constando o prazo 
provável de tratamento;

II - cópia da carteira de identidade profissional. (Redação dada 
pela Resolução CFP nº 45/2012)

§ 5º À vista da documentação, a Diretoria do Conselho Regional 
de Psicologia decidirá em 10 (dez) dias, cabendo recurso ao Plená-
rio, no prazo de 20 (vinte) dias, em caso de indeferimento.

§ 6º Em não havendo deliberação no prazo de 30 (trinta) dias 
da data do recebimento do pedido, a interrupção temporária será 
tida como aprovada.

§ 7º Deferido o pedido, a Secretaria do Conselho Regional de 
Psicologia fará as anotações no prontuário do psicólogo.

Art. 17 Cessado o motivo que impedia o exercício da profissão, 
durante a vigência do prazo concedido, o beneficiário da interrup-
ção de pagamento de anuidade deverá regularizar a sua situação 
no Conselho Regional de Psicologia, para reiniciar as suas atividades 
mediante comunicação e pagamento da anuidade, de acordo com 
a tabela em vigor.

§ 1º A suspensão de pagamento de anuidade será proporcional 
e corresponderá ao período do impedimento para o exercício pro-
fissional, excluídas as frações em dias.

§ 2º Em caso de pagamento de anuidade já efetuado, a impor-
tância correspondente ao período da suspensão será creditada para 
posterior compensação, proporcionalmente ao protocolo do pedi-
do. (Redação dada pela Resolução CFP nº 1/2012)

Art. 17-A O Conselho Regional de Psicologia poderá efetuar o 
crédito da anuidade em pecúnia nas hipóteses em que o psicólogo 
tiver a sua inscrição cancelada ou for beneficiado por qualquer situ-
ação que o isente do pagamento da anuidade. (Redação acrescida 
pelo Resolução CFP nº 1/2012)

Art. 17-B Os Conselhos Regionais de Psicologia poderão isen-
tar os psicólogos do pagamento de anuidades aos acometidos de 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilo-
sante, nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget (os-
teíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imu-
nodeficiência adquirida (Aids), hepatopatia grave e fibrose cística 
(mucoviscidose), e outras doenças que venham a ser alcançadas 
pela legislação do imposto de renda.

Parágrafo único. Para efeito de reconhecimento de isenção, a 
doença deve ser comprovada mediante laudo pericial emitido por 
serviço de saúde oficial da União, dos Estados, do DF e/ou do Mu-
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nicípio, devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial, 
no caso de doenças passíveis de controle. (Redação acrescida pelo 
Resolução CFP nº 1/2012)

Art. 18 A reinscrição do registro profissional perante os Con-
selhos Regionais de Psicologia dar-se-á a qualquer tempo, sendo 
que o número de registro original do Conselho será preservado para 
todos os efeitos.

§ 1º O pedido de reinscrição profissional será instruído com re-
querimento dirigido ao Presidente do Conselho Regional de Psico-
logia, devendo ser juntado ao prontuário original de pessoa física.

§ 2º O interessado preencherá, no ato do pedido de reinscri-
ção, declaração onde conste a inexistência do exercício profissional 
no período em que esteve impedido em virtude do cancelamento 
de sua inscrição.

§ 3º Qualquer alteração havida nos documentos civis ou acadê-
micos do interessado será juntada no ato do pedido de reinscrição.

§ 4º No ato de reinscrição, o interessado pagará a taxa de car-
teira, bem como a anuidade proporcional.

Art. 19 Caberá ao Plenário dos Conselhos Regionais de Psicolo-
gia deferir os pedidos de reinscrição de profissional.

§ 1º Se o Plenário indeferir o pedido de reinscrição, caberá pe-
dido de reconsideração ao Conselho Regional de Psicologia, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, a partir da notificação do ato.

§ 2º Mantida a decisão pelo Conselho Regional, caberá recurso 
ao Conselho Federal de Psicologia, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da notificação do ato.

§ 3º Deferido o pedido de reinscrição, o Conselho Regional ex-
pedirá a Carteira de Identidade Profissional, anotando no prontuá-
rio do psicólogo a reativação da inscrição, preservando-se o mesmo 
número de inscrição.

Art. 20 A transferência de inscrição de um Conselho Regional 
de Psicologia para outro será requerida junto ao Conselho de ori-
gem ou de destino.

Parágrafo único. Não caberá pedido de transferência, se o pro-
cesso de inscrição no Conselho Regional de origem não tiver sido 
completado.

Art. 21 Se o pedido for apresentado ao Conselho Regional de 
Psicologia de origem, este protocolará o requerimento, examinará 
a situação do requerente e, observadas as disposições legais, en-
viará o processo ao Conselho Regional de destino, com cópia do 
prontuário.

§ 1º Se o pedido for apresentado ao Conselho Regional de des-
tino, este requisitará ao seu congênere de origem cópia do prontu-
ário do interessado e demais informações para instruir o processo.

§ 2º Em qualquer dos casos o procedimento será realizado no 
prazo de 10 (dez) dias.

§ 3º Existindo representação ou processo ético contra o inte-
ressado, este será instruído e julgado normalmente pelo Conselho 
Regional que o instaurou, cabendo ao psicólogo o ônus pelos deslo-
camentos necessários.

§ 4º As oitivas poderão ser realizadas no Regional onde este 
resida no momento.

Art. 22 Em caso de transferência, a dívida referente ao ano civil 
em curso e aos exercícios anteriores é devida ao Conselho Regional 
de origem.

§ 1º O ano civil refere-se ao período de 1º de abril a 31 de mar-
ço do ano seguinte.

§ 2º Na hipótese do pedido de transferência ser solicitado até 
31 de março, a anuidade ficará com o Conselho Regional de Psi-
cologia de destino, e se solicitado após esta data, a anuidade será 
devida ao Conselho Regional de Psicologia de origem, o qual pode-
rá renunciar ao direito de cobrança. (Redação dada pela Resolução 
CFP nº 1/2012)

Art. 23 Existindo débito junto ao Conselho Regional de Psico-
logia de origem, o pagamento efetuar-se-á conforme previsto nas 
normas relativas à cobrança, devendo as negociações serem reali-
zadas com aquele Conselho.

§ 1º A entrega da nova carteira de identidade profissional, re-
sultante da transferência realizada, ficará condicionada à devolução 
da carteira anterior, que será entregue ao Conselho Regional de Psi-
cologia de origem.

§ 2º Caso o psicólogo informe que houve extravio da carteira, 
deverá assinar declaração sobre o fato, o que substituirá a exigência 
contida no parágrafo anterior.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS

(REVOGADO PELA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA/FINAN-
CEIRA Nº 16/2019)

Art. 24. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

Art. 25. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

Art. 26. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

Art. 27. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

Art. 28. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

Art. 29. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

Art. 30. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

Art. 31. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

CAPÍTULO III
DO CADASTRAMENTO

(REVOGADO PELA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA/FINAN-
CEIRA Nº 16/2019)

Art. 32. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

Art. 33. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

Art. 34. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

Art. 35. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

CAPÍTULO IV
DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS, INSPEÇÃO E CANCELA-

MENTO DE REGISTRO OU CADASTRO DE PESSOA JURÍDICA
(REVOGADO PELA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA/FINAN-

CEIRA Nº 16/2019)

Art. 36. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

Art. 37. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

Art. 38. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

Art. 39. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

Art. 40. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)
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Art. 41. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

CAPÍTULO V
DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES ORDINÁRIAS E SUAS PE-

NALIDADES
(REVOGADO PELA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA/FINAN-

CEIRA Nº 16/2019)

Art. 42. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

Art. 43. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

Art. 44. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

Art. 45. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

Art. 46. (Revogado pela Resolução Administrativa/Financeira 
nº 16/2019)

CAPÍTULO VI
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

Art. 47 O documento de identificação do psicólogo é a carteira 
de identidade profissional, nos termos do Art. 14 da Lei nº 5.766, de 
20 de dezembro de 1971, combinado com o Art. 47 do Decreto nº 
79.822, de 17 de junho de 1977.

Art. 48 O impresso próprio, para expedição da carteira de iden-
tidade profissional, será fornecido pelo Conselho Regional de Psico-
logia, de acordo com o modelo oficial aprovado pelo CFP.

Art. 49 A carteira de identidade profissional será preenchida 
mecanicamente pelo Conselho Regional de Psicologia, sem rasuras 
ou omissão de quaisquer dados nela indicados, salvo os relativos 
às “anotações”, que serão feitas sempre a pedido do interessado, 
respeitadas as disposições a serem editadas pelo Conselho Federal 
e pelos Conselhos Regionais de Psicologia.

Parágrafo único. O psicólogo assinará a carteira e colocará sua 
impressão digital à vista de funcionário do Conselho Regional de 
Psicologia emitente, que introduzirá a fotografia do profissional no 
campo apropriado, autenticando-a com o sinete daquele órgão.

Art. 50 Os documentos de identidade profissional expedidos 
pelos Conselhos Regionais de Psicologia, fundamentados em nor-
mas e modelos anteriormente adotados, continuarão a ter validade 
por prazo indeterminado.

Parágrafo único. Em caso de necessidade de alteração ou expe-
dição de segunda via desses documentos, eles serão substituídos 
pelo documento a que se refere o Art. 48 desta Consolidação.

TÍTULO IV
DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL

CAPÍTULO I
DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL E DOS ESTÁGIOS DE APREN-

DIZAGEM

Art. 51 O psicólogo é pessoalmente responsável pela atividade 
profissional que exercer.

Art. 52 Sem prejuízo do caráter privativo da atividade profissio-
nal, o psicólogo poderá delegar funções a estagiário, como forma 
de treinamento.

§ 1º O psicólogo supervisor de estágio deverá estar inscrito no 
Conselho Regional da jurisdição na qual exerce sua atividade.

§ 2º A concessão de estágio ocorrerá somente nos casos em 
que fique caracterizada a natureza didática da atividade a ser reali-
zada pelo estagiário e sob condições em que seja possível supervi-

sionar o trabalho, respeitado o disposto na legislação sobre estágio, 
previsto na Lei nº 6.494, de 07 de dezembro de 1977, alterada pela 
Lei nº 8.859 de 23 de março de 1994.

§ 3º O psicólogo responsável obriga-se a verificar pessoalmente 
a capacitação técnica de seu estagiário, supervisionando-o e sendo 
responsável direto pela aplicação adequada dos métodos e técnicas 
psicológicas e pelo respeito à ética profissional.

§ 4º Considera-se estagiário o estudante do ciclo profissional 
de curso de graduação de psicólogo, em situação regular junto ao 
MEC e/ou outro órgão competente, seja pela autorização ou reco-
nhecimento, regularmente matriculado, cursando disciplina profis-
sionalizante com atividade prática e que atenda à legislação sobre o 
estágio previsto na Lei nº 6.494, de 07 de dezembro de 1977, alte-
rada pela Lei nº 8.859 de 23 de março de 1994.

CAPÍTULO II
DA PUBLICIDADE PROFISSIONAL

Art. 53 Toda publicidade veiculada por psicólogo conterá obri-
gatoriamente o nome completo do profissional, a palavra psicólogo, 
a sigla do Conselho Regional de Psicologia onde tenha sua inscrição 
e o número desta inscrição.

Art. 54 Em sua publicidade, o psicólogo não poderá utilizar 
diagnóstico psicológico, análise de caso, aconselhamento ou orien-
tação psicológica que, de alguma forma, identifiquem o sujeito.

Art. 55 Em suas entrevistas e comunicações de trabalhos cien-
tíficos, o psicólogo poderá se utilizar dos meios de comunicação so-
ciais sempre que o objetivo for informativo ou educativo.

Parágrafo único. Nessas oportunidades, o psicólogo não pode-
rá divulgar aspectos de seu trabalho que possibilitem o acesso a 
leigos de instrumentos e técnicas de uso privativo da categoria.

Art. 56 O psicólogo, em sua publicidade, é obrigado a prestar 
informações que esclareçam a natureza básica dos seus serviços, 
sendo-lhe vedado:

I - fazer previsão taxativa de resultado;
II - propor atividades, recursos e resultados relativos a técnicas 

psicológicas que não estejam cientificamente fundamentadas;
III - propor atividades não previstas como funções do psicólogo;
IV - fazer propostas de honorários que caracterizem concorrên-

cia desleal;
V - fazer autopromoção em detrimento de outros profissionais da área;
VI - propor atividades que impliquem invasão ou desrespeito a 

outras áreas profissionais;
VII - divulgar serviços de forma inadequada, quer pelo uso de 

instrumentos, quer pelos seus conteúdos falsos ou sensacionalistas, 
ou que firam os sentimentos da população, induzindo-lhe demandas.

Art. 57 O disposto no presente capítulo é aplicável a toda forma 
de publicidade ou propaganda, realizada por psicólogo, individual 
ou coletivamente, bem como por pessoa jurídica que tenha por ob-
jetivo a prestação de serviços psicológicos.

Art. 58 A infração às normas deste capítulo será julgada, nos 
termos da legislação em vigor, como falta disciplinar.

CAPÍTULO III
DA ORIENTAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 59 Cabe ao Conselho Federal de Psicologia e aos Conse-
lhos Regionais de Psicologia informar e esclarecer ao público, pelos 
meios que julgarem convenientes, quanto às atividades profissio-
nais dos psicólogos, sua competência e limitações legais.

Art. 60 Os Conselhos Regionais de Psicologia representarão, 
por iniciativa própria, às autoridades policiais ou judiciárias, a ocor-
rência do exercício ilegal da profissão, apontando, sempre que pos-
sível, o nome do indiciado ou presumível infrator.
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Parágrafo único. A prática ilegal da profissão, quando por ser-
vidor público ou empregado no exercício direto ou indireto de suas 
funções, será representada ao seu superior hierárquico para as pro-
vidências administrativas e judiciais cabíveis.

Art. 61 As providências do Conselho Regional de Psicologia po-
derão ser adotadas na mesma sessão em que for oferecida a denún-
cia, desde que sejam suficientes os elementos de prova fornecidos, 
de tal forma que fique evidente a prática do fato.

Art. 62 A orientação e a fiscalização, diretas e imediatas, serão 
realizadas por Conselheiros, psicólogos devidamente credencia-
dos ou fiscais contratados pelo Conselho Regional de Psicologia, os 
quais realizarão suas tarefas por intermédio de visitas de inspeção 
ou de outros métodos apropriados.

Parágrafo único. Os agentes de fiscalização e orientação serão 
identificados pelo Conselho Regional de Psicologia, devendo exibir 
a sua documentação no ato.

Art. 63 Para efeito de orientação e fiscalização, o Conselho Re-
gional de Psicologia considerará qualquer comunicado ou notícia 
que chegue ao seu conhecimento, independentemente das visitas 
de rotina.

Art. 64 Os fiscais que desempenham a função de orientação e 
fiscalização serão psicólogos contratados por seleção pública.

Art. 65 No desempenho de suas funções, os responsáveis pela 
orientação e fiscalização deverão conduzir-se de modo a refletir 
condignamente a imagem do Conselho Regional de Psicologia, por 
intermédio do respeito à dignidade da pessoa, do profissional e da 
instituição.

Art. 66 Competirá aos fiscais e psicólogos credenciados para 
realizar orientação e fiscalização cumprir as ordens emanadas di-
retamente do Conselho Regional de Psicologia e respeitar as dispo-
sições previstas no Manual de Orientação e Fiscalização - MUORF.

Art. 67 Nos casos de irregularidade, o Conselho Regional de Psi-
cologia adotará os seguintes procedimentos, de acordo com o que 
dispõe o Código de Processamento Disciplinar - CPD:

I - notificará o indiciado para que, em prazo determinado, com-
pareça ao Conselho a fim de apresentar defesa ou regularizar sua 
situação;

II - instaurará processo e adotará medidas legais, quando ca-
bíveis;

III - aplicará penalidades, quando couberem.
Art. 68 Os Conselhos Regionais de Psicologia poderão editar 

atos complementares que tornem a orientação e fiscalização mais 
eficazes, desde que dentro dos limites de competência definidos 
por lei, nos Regimentos Internos e respeitadas as normas editadas 
pelo Conselho Federal de Psicologia.

Art. 69 As atividades de Orientação e Fiscalização, no âmbito 
do Conselho Federal e Conselhos Regionais de Psicologia, reger-se-
-ão pelo disposto no Manual Unificado de Orientação e Fiscalização.

TÍTULO V
DA ARRECADAÇÃO

CAPÍTULO I
DAS ANUIDADES, TAXAS E MULTAS

Art. 70 Os parâmetros das anuidades, das taxas, dos emolu-
mentos e da tabela de multa serão fixados anualmente pela Assem-
bléia das Políticas Administrativas e Financeiras - APAF.

Parágrafo único. A Assembléia Geral de cada Conselho Regio-
nal aprovará os valores que serão cobrados em sua jurisdição, com 
base nos parâmetros fixados na Assembléia das Políticas Adminis-
trativas e Financeiras, cabendo ao Conselho Federal de Psicologia a 
aprovação da tabela consolidada da entidade.

Art. 71 Os valores das anuidades, taxas, multas e emolumentos 
serão fixados em moeda corrente. (Redação dada pela Resolução 
CFP nº 45/2012)

§ 1º No período regular de cobrança, as anuidades dos profis-
sionais e das pessoas jurídicas já registradas serão pagas em cota 
única ou em até 5 parcelas, vencíveis nos meses de janeiro, feve-
reiro, março, abril e maio. (Redação dada pela Resolução CFP nº 
1/2012)

§ 2º Os pagamentos das parcelas referentes aos meses de abril 
e maio, se efetuados fora das datas de vencimento, serão acresci-
dos de multa de 2% (dois por cento) e de juros de 1,0% (um por 
cento) ao mês. (Redação dada pela Resolução CFP nº 3/2013)

§ 3º A Assembleia Geral de cada Conselho Regional poderá 
deliberar em conceder descontos para pagamentos antecipados de 
anuidades, optando por uma das condições a seguir:

I - 15% (quinze por cento) de desconto para pagamento até 31 
de janeiro sem a previsão de descontos para pagamentos nos me-
ses de fevereiro e março;

II - 10% (dez por cento) de desconto para pagamento até 31 de 
janeiro sem a previsão de descontos para pagamentos nos meses 
de fevereiro e março;

III - 10% (dez por cento) de desconto para pagamento até 31 de 
janeiro; 5% (cinco por cento) de desconto para pagamento até 28 
ou 29 de fevereiro sem a previsão de descontos para pagamentos 
no mês de março. (Redação dada pela Resolução CFP nº 11/2017)

§ 4º Os pagamentos a vista efetuados após 31 de março serão 
acrescidos de multa de 2% (dois por cento) e de juros de 1,0% (um 
por cento) ao mês. (Redação dada pela Resolução CFP nº 3/2013)

§ 5º O Conselho Regional de Psicologia poderá, a seu critério, 
decidir pelo parcelamento do pagamento da primeira anuidade. 
(Redação dada pela Resolução CFP nº 1/2012)

§ 6º A Assembleia Geral de cada Conselho Regional de Psicolo-
gia poderá conceder desconto de até 20% (vinte por cento) sobre 
o valor integral da anuidade do recém-formado (vinte e quatro me-
ses) caso o pagamento seja efetuado em cota única. (Redação dada 
pela Resolução CFP nº 1/2012)

Art. 72 Os valores em atraso ou em débito, cobrados dos psi-
cólogos inscritos, de acordo com o disposto no Art. 89 caput e § 1º, 
poderão ser pagos em parcelas, tantas quantas forem fixadas pelo 
Conselho Regional.

Parágrafo único. As parcelas terão vencimento mensal e suces-
sivo e serão calculadas considerando-se o que dispõe o Art. 71, § 3º.

Art. 73 As anuidades ou respectivas parcelas, bem como as 
multas por infração à Lei nº 5.766, de 20 de dezembro de 1971, 
ao Decreto nº 79.822, de 17 de junho de 1977, ao Código de Ética 
Profissional do Psicólogo, bem como qualquer valor cuja cobrança 
seja legalmente atribuída aos Conselhos Regionais de Psicologia, 
quando não pagos no devido prazo, estão sujeitos a juros de 0,5 % 
(meio por cento) ao mês, multas de mora e outras correções pre-
vistas em lei.

Parágrafo único. Para o cálculo das correções e juros de mora 
previstos no caput deste artigo, considera-se como mês completo a 
fração igual ou superior a 15 (quinze) dias.

Art. 74 O Conselho Regional de Psicologia onde o profissional 
está inscrito é o responsável pela cobrança dos débitos.

CAPÍTULO II
DA COTA-PARTE DO CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

Art. 75 Na cobrança compartilhada, a cota-parte da arrecada-
ção dos Conselhos Regionais de Psicologia que cabe ao Conselho 
Federal, correspondente a 1/3 (um terço) ou 33,33% (trinta e três 
vírgula trinta e três por cento), nos termos do parágrafo único do 
Art. 16, da Lei 5.766/71, e Art. 9º, IV, do Decreto Nº 79.822/77, será 
remetida imediatamente após efetivada a arrecadação.
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Art. 76 Na cobrança não compartilhada, os Conselhos Regio-
nais remeterão a cota-parte até o 15º (décimo quinto) dia do mês 
subseqüente ao da realização da receita.

Art. 77 Para viabilizar a realização de programas comuns, o 
Conselho Federal de Psicologia consignará em seu orçamento o va-
lor correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) de sua arrecada-
ção para auxílio financeiro aos Conselhos Regionais.

Parágrafo único. Para atendimento ao estabelecido no “caput” 
deste artigo, o CFP autorizará os Conselhos Regionais a reterem 
esse percentual do valor da cota parte a ser remetida, que, dessa 
forma, passará a ser de ¼ (um quarto) ou 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor arrecadado pelo CRP.

Art. 78 A cota que cabe ao Conselho Federal, de acordo com 
o disposto no artigo anterior, será dividida em duas partes, sendo 
uma de 80% (oitenta por cento) denominada “cota parte” e outra 
de 20% (vinte por cento) denominada “cota revista”, esta destinada 
ao financiamento da revista “Psicologia Ciência e Profissão” e de 
projetos similares da entidade.

§ 1º No ato da remessa da cota-parte e da cota-revista, o Con-
selho Regional de Psicologia especificará, por escrito, a natureza, o 
valor da receita arrecadada e o mês e ano de competência.

§ 2º A cota parte e cota revista remetidas após o prazo esta-
belecido no Artigo 76 terão seus valores atualizados com base no 
índice aplicado à caderneta de poupança do primeiro dia do mês 
a que se referir a remessa, proporcionalmente aos dias de atraso.

TITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I
DAS DESPESAS COM REUNIÕES E OUTRAS

Art. 79 As diárias serão autorizadas pelo Presidente do Con-
selho Federal ou do Conselho Regional de Psicologia, concedidas 
por dia de afastamento do domicílio do Conselho de Psicologia que 
implique pernoite, destinando-se a indenizar despesas extraordiná-
rias com pousada, alimentação e locomoção urbana de Conselhei-
ro, convidado, colaborador, empregado ou prestador de serviços.

Parágrafo único. Os valores de diária estabelecidos pelo Con-
selho Federal de Psicologia serão o limite máximo para os valores 
estabelecidos pelos Conselhos Regionais de Psicologia. (Redação 
dada pela Resolução CFP nº 35/2013)

Art. 80 Será concedida metade do valor da diária quando o 
Conselho de Psicologia custear, por meio diverso, as despesas de 
pousada. (Redação dada pela Resolução CFP nº 35/2013)

Art. 81 As ajudas de custo pagas pelos Conselhos Federal e Re-
gionais de Psicologia são destinadas ao ressarcimento de despesas 
com alimentação e transporte urbano de Conselheiro, convidado, 
colaborador ou prestador de serviços. (Redação dada pela Resolu-
ção CFP nº 35/2013)

§ 1º As ajudas de custo são destinadas a cobrir despesas com 
alimentação e transporte urbano realizadas no mesmo município e 
região metropolitana de sua residência até a distância de 50 (cin-
quenta) quilômetros.

I - categoria I: as destinadas a cobrir despesas com alimenta-
ção e transporte urbano em viagens realizadas fora do município 
de residência;

II - categoria II: as destinadas a cobrir despesas com alimen-
tação e transporte urbano realizadas no mesmo município de re-
sidência.

III - O valor da diária no exterior, pré-estabelecido no anexo 
I, será pago tomando como referência a moeda norte-americana. 
(Redação dada pela Resolução CFP nº 7/2015)

§ 2º O empregado ou colaborador a trabalho em evento e ou 
representação na mesma localidade do trabalho do CFP/CRP não 
fará jus ao recebimento de ajuda de custo. (Redação dada pela Re-
solução CFP nº 35/2013)

§ 3º Os Conselhos Regionais de Psicologia poderão regulamen-
tar a concessão de ajuda de custo consoante as suas especificida-
des, observadas as normas contidas no presente regulamento. (Re-
dação dada pela Resolução CFP nº 35/2013)

Art. 82 Quando, para atender as necessidades dos Conselhos 
Federal e Regionais de Psicologia, o Conselheiro, convidado, cola-
borador, empregado ou prestador de serviços utilizar-se de veículo 
próprio para locomoção, o ressarcimento das despesas se fará por 
quilômetro rodado, de acordo com o disposto em resolução ou por-
taria editada pelo Conselho que está sendo servido.

§ 1º O número de quilômetros rodados a ser adotado para o 
cálculo será o utilizado pelos órgãos oficiais, como DNIT e o DER ou 
órgão que venha a substituí-los.

§ 2º Em situações especiais, os Conselhos Federal e Regionais 
poderão contratar serviços de alimentação e transporte para conse-
lheiros, convidado, empregado ou prestador de serviços, e negociar 
outras formas de ressarcimento, desde que não sejam ultrapassa-
dos os valores estabelecidos na respectiva resolução sobre ajuda de 
custo (Redação dada pela Resolução CFP nº 35/2013)

CAPÍTULO II
DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA CARTEIRA NACIONAL 

DE HABILITAÇÃO

Art. 83 Compete aos Conselhos Regionais de Psicologia fiscalizar a 
atuação de psicólogos que efetuam exames psicológicos em candida-
tos à obtenção da Carteira Nacional de Habilitação de Motorista.

Art. 84 A realização dos exames referidos no artigo anterior é 
de competência privativa e responsabilidade pessoal de psicólogos 
que atendam às exigências administrativas dos órgãos públicos res-
ponsáveis pelo trânsito.

Parágrafo único. Para atuar na área de exame psicológico para a 
concessão de carteira de motorista, é indispensável que o psicólogo 
esteja cadastrado no Conselho Regional de Psicologia.

Art. 85. (Revogado pela Resolução CFP nº 8/2013)
Art. 86 Todos os trabalhos de entrevistas, aplicação e avaliação 

das provas, deverão ser realizados exclusivamente por psicólogos, 
vedada a utilização de auxiliares.

§ 1º Quando caracterizada a situação de estágio curricular ou 
de aprendizagem, poderá o psicólogo delegar tarefas a estagiários, 
assim se entendendo os estudantes do ciclo profissional de Psicolo-
gia, que as executarão sob sua supervisão direta e constante.

§ 2º A delegação de tarefas prevista no parágrafo anterior não 
altera o limite de atendimentos estabelecido no Art. 85.

Art. 87 Os Conselhos Regionais de Psicologia estabelecerão 
ações integradas com os órgãos de trânsito de sua jurisdição visan-
do o cumprimento da legislação vigente, respeitadas as competên-
cias específicas de cada entidade.

Art. 88 Os Conselhos Regionais de Psicologia editarão norma 
complementar para aplicação do disposto na presente Resolução 
na área de sua jurisdição, atendendo as peculiaridades regionais.

TÍTULO VII

CAPÍTULO I
DA INADIMPLÊNCIA

Art. 89 Os profissionais e pessoas jurídicas que não efetuarem 
o pagamento ao Conselho, dos valores de sua responsabilidade, até 
o dia 1º de abril do ano subseqüente ao vencido, serão considera-
dos inadimplentes.
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§ 1º Antes dessa data, o não pagamento é considerado atraso, 
podendo o Conselho Regional informá-los da sua condição, solici-
tando regularização e notificando da possibilidade de parcelamen-
to.

§ 2º Trinta dias antes da caracterização do débito, o Conselho 
Regional iniciará o processo de cobrança, enviando correspondên-
cia com aviso de recebimento, concedendo prazo de 30 (trinta) dias 
para comparecimento e alertando para a possibilidade de inscrição 
na Dívida Ativa.

§ 3º Em não havendo quitação do débito no prazo concedido, 
o Conselho Regional de Psicologia enviará nova correspondência, 
com aviso de recebimento, concedendo o prazo de 30 (trinta dias) 
para a regularização, sob pena de inscrição na Dívida Ativa e cobran-
ça judicial.

Art. 90 Não havendo resposta, o Conselho Regional de Psicolo-
gia inscreverá o débito na Dívida Ativa e iniciará a cobrança judicial.

EXERCÍCIOS

1. A Lei n.º 4.119/1962 e o Decreto n.º 53.464/1964 dispõem 
sobre os cursos de formação em psicologia e sobre o exercício da 
profissão de psicólogo. A respeito dessa regulamentação, julgue o 
item a seguir.

Constitui-se função do psicólogo utilizar métodos e técnicas 
psicológicas com o objetivo de diagnóstico, orientação e seleção 
profissional, orientação psicopedagógica e solução de problemas 
de ajustamento e colaborar em assuntos ligados a outras ciências.

(   ) CERTO
(   ) ERRADO

2. De acordo com o Decreto nº 53.464/1964 que regulamenta a 
Lei nº 4.119/1962, que dispõe sobre a profissão de psicólogo, anali-
se as assertivas abaixo sobre as funções do psicólogo:

I. Realizar perícias e emitir pareceres sobre matéria de psico-
logia.

II. Utilizar métodos e técnicas psicológicas com o objetivo de 
realizar uma orientação psicopedagógica.

III. Assessorar, tecnicamente, órgãos e estabelecimentos pú-
blicos, autárquicos, paraestatais, de economia mista e particulares.

Quais estão corretas?
(A) Apenas I.
(B) Apenas II.
(C) Apenas I e III.
(D) Apenas II e III.
(E) I, II e III.

3. De acordo com a Lei nº 4.119/1962, que regulamenta a for-
mação e a profissão de psicólogo, qual dos seguintes objetivos abai-
xo NÃO constitui função privativa do psicólogo?

(A) Tratamento psicofarmacológico.
(B) Diagnóstico psicológico.
(C) Orientação e seleção profissional.
(D) Orientação psicopedagógica.
(E) Solução de problemas de ajustamento.

4. Marque a alternativa INCORRETA, de acordo com o art. 5° do 
Decreto-Lei Nº 200/67:

(A) Autarquia: serviço autônomo, criado por lei, com personali-
dade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar ati-
vidades típicas da Administração Pública, que requeiram, para 
seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira 
descentralizada.

(B) Fundação Pública: entidade dotada de personalidade jurídi-
ca de direito público, sem fins lucrativos, criada em virtude de 
autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades 
que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito 
público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio 
gerido pelos respectivos órgãos de direção, e funcionamento 
custeado por recursos da União e de outras fontes.
(C) Empresa Pública: entidade dotada de personalidade jurídica 
de direito privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo 
da União, criado por lei para a exploração de atividade econô-
mica que o Governo seja levado a exercer por força de contin-
gência ou de conveniência administrativa podendo revestir-se 
de qualquer das formas admitidas em direito.
(D) Sociedade de Economia Mista: entidade dotada de perso-
nalidade jurídica de direito privado, criada por lei para a explo-
ração de atividade econômica, sob a forma de sociedade anôni-
ma, cujas ações com direito a voto pertençam em sua maioria à 
União ou à entidade da Administração Indireta.

5. As atividades da Administração Federal obedecerão aos se-
guintes princípios fundamentais, EXCETO:

(A) planejamento.
(B) coordenação.
(C) controle.
(D) centralização.
(E) delegação de competência.

6. Analise as afirmativas a seguir:
I. Nenhuma despesa pode ser realizada sem a existência de um 

crédito que a comporte ou quando imputada a dotação imprópria, 
vedada expressamente qualquer atribuição de fornecimento ou 
prestação de serviços cujo custo exceda aos limites previamente 
fixados em lei, conforme disposto no artigo 73 do Decreto-lei nº 
200, de 1967.

II. Uma entidade pública é uma entidade dotada de personali-
dade jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e capital 
exclusivo da União, criado por lei para a exploração de atividade 
econômica que o Governo seja levado a exercer por força de con-
tingência ou de conveniência administrativa podendo revestir-se de 
qualquer das formas admitidas em direito, de acordo com o artigo 
5º, inciso II, do Decreto-lei nº 200, de 1967.

III. Uma autarquia é um serviço autônomo, criado por lei, com 
personalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar 
atividades típicas da Administração Pública, que requeiram, para 
seu melhor funcionamento, uma gestão administrativa e financeira 
descentralizada, de acordo com o artigo 5º, inciso I, do Decreto-lei 
nº 200, de 1967.

Marque a alternativa CORRETA:
(A) Nenhuma afirmativa está correta.
(B) Apenas uma afirmativa está correta.
(C) Apenas duas afirmativas estão corretas.
(D) Todas as afirmativas estão corretas.

7. À luz da Lei n.° 5.766/1971, julgue os itens a seguir.
I São atribuições dos Conselhos Regionais orientar, disciplinar 

e fiscalizar o exercício da profissão em sua área de competência. 
II São atribuições dos Conselhos Regionais zelar pela observân-

cia do Código de Ética Profissional, impondo sanções pela sua viola-
ção, e funcionar como tribunal regional de ética profissional. 

III Incumbe aos Conselhos Regionais expedir resoluções e ins-
truções necessárias ao bom funcionamento do Sistema Conselhos 
de Psicologia, inclusive no que tange ao procedimento eleitoral.
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Assinale a alternativa correta.
(A) Nenhum item está certo.
(B) Apenas os itens I e II estão certos.
(C) Apenas os itens I e III estão certos.
(D) Apenas os itens II e III estão certos.
(E) Todos os itens estão certos.

8. Analise as afirmativas a seguir:
I. Todo aquele que, a qualquer título, tenha a seu cargo o ser-

viço de contabilidade da União é pessoalmente responsável pela 
exatidão das contas e pela oportuna apresentação dos balancetes, 
dos balanços e das demonstrações contábeis dos atos relativos à 
administração financeira e patrimonial do setor sob sua jurisdição 
no prazo de três dias úteis, conforme disposto no artigo 89 do De-
cretolei nº 200, de 1967.

II. As entidades e as organizações em geral, dotadas de per-
sonalidade jurídica de direito privado, que recebem contribuições 
para fiscais e prestam serviços de interesse público ou social, estão 
sujeitas à fiscalização do Estado nos termos e condições estabele-
cidas na legislação pertinente a cada uma, conforme disposto no 
artigo 183 do Decreto-lei nº 200, de 1967.

III. Com base na Lei Orçamentária, créditos adicionais e seus 
atos complementares, o órgão central da programação financeira 
deve fixar as cotas e os prazos de utilização de recursos pelos órgãos 
da Presidência da República, pelos Ministérios e pelas autoridades 
dos Poderes Legislativo e Judiciário para atender à movimentação 
dos créditos orçamentários ou adicionais, conforme disposto no ar-
tigo 72 do Decreto-lei nº 200, de 1967.

Marque a alternativa CORRETA:
(A) Nenhuma afirmativa está correta.
(B) Apenas uma afirmativa está correta.
(C) Apenas duas afirmativas estão corretas.
(D) Todas as afirmativas estão corretas.

9. O Decreto-lei n.º 200 se constitui como um marco
(A) na tentativa de superação da rigidez burocrática.
(B) da reforma empreendida por Vargas com o objetivo de rea-
lizar a modernização administrativa.
(C) na tentativa de manutenção da administração pública pa-
trimonialista.
(D) entre as primeiras ações empreendidas na administração 
pública burocrática.
(E) na tentativa do governo Collor de implantação do paradig-
ma pós-burocrático.

10. De acordo com o Decreto-Lei Federal nº 200/1967, a Pre-
sidência da República é constituída essencialmente pelo Gabinete 
Civil e pelo Gabinete Militar, fazendo parte dela também, como 
órgãos de assessoramento imediato ao Presidente da República, 
EXCETO o:

(A) Serviço Nacional de Informações.
(B) Conselho de Segurança Nacional.
(C) Conselho Nacional de Combate à Fome.
(D) Conselho de Desenvolvimento Econômico.
(E) Conselho Nacional de Informática e Automação.

GABARITO

1 ERRADO

2 E

3 A

4 B

5 D

6 D

7 B

8 C

9 A

10 C

ANOTAÇÕES
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